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INTRODUÇÃO 

 
 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Agrupamento de Escolas de S. Teotónio 
Código DGRHE: 135069 
Morada: Apartado 84, 
Freguesia: S. Teotónio 
Concelho: Odemira 
Distrito: Beja 
Código Postal: 7630-908 S. Teotónio 
Telefone: 283958291 
Fax: 283958757  
E-mail: eb23.mramarocosta@mail.telepac.pt 
 
 
 
 
PRINCÍPIOS ORIENTADORES 
 
 

A escola integrada no complexo sistema educativo é o espaço onde se pretende a concretização 
do direito à educação. O seu percurso formativo está orientado nos termos da Lei de Bases do 
Sistema Educativo para favorecer o desenvolvimento global da personalidade, o progresso social e a 
democratização da sociedade. 

O regulamento interno é um instrumento que pretende assumir a função conciliadora nas 
múltiplas relações existentes no seio da comunidade escolar carecendo, no entanto, de uma análise 
interpretativa e reflectida em cada situação. 

Foi com este intuito que se procedeu à discussão, reflexão e redacção participadas a nível de 
todos os intervenientes da escola. Assim, o regulamento interno fundamenta-se nas orientações da 
Lei de Bases do Sistema Educativo, Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril; Despacho Normativo n.º 
1/2005, de 5 de Janeiro; Despacho Normativo n.º 50/2005, de 9 de Novembro; Decreto-Lei n.º 
15/2007, de 19 de Janeiro; Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio; Decreto Regulamentar n.º 
2/2008, de 10 de Janeiro; Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro e o Despacho n.º 14460/2008, de 26 de 
Maio, e essencialmente nos contributos dos respectivos intervenientes, regendo-se pelos princípios 
de autonomia, de democraticidade, de igualdade de oportunidades e de respeito mútuo pela 
idoneidade dos diversos membros da comunidade escolar. Em suma, a escola que se pretende é a que 
se deve reger pelo princípio de participação efectiva da comunidade escolar nos diversos contextos 
educativos.  

O regulamento interno, no âmbito da moldura legal a que acima se alui, é um documento vivo, 
expressão da vontade de uma escola. Por isso deve ser alvo de uma análise contínua, em função de 
novas problemáticas, questões e soluções que possam ser suscitadas por experiências continuadas no 
exercício das múltiplas funções que integram a escola. 

Este documento deve ser publicitado na escola, em local visível e adequado, e fornecido 
gratuitamente ao aluno, quando inicia a frequência neste estabelecimento e sempre que o mesmo seja 
objecto de actualização. 
 
 
 
 



Regulamento Interno 
 

Agrupamento de Escolas de S. Teotónio 
                                                                                 - 6 - 

CAPÍTULO I 

Objecto e âmbito de aplicação 

Artigo 1.º 

Objecto 

Este Regulamento Interno define o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas de S. 
Teotónio, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e dos 
serviços administrativos, técnicos e técnico – pedagógicos, bem como os direitos e os deveres dos 
membros da comunidade escolar, que, por todos devem ser conhecidos e observados. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1. O presente Regulamento Interno aplica-se aos discentes, pessoal docente e não docente, aos 
encarregados de educação e a outros membros da comunidade. 

2. São abrangidos por este Regulamento Interno todas as pessoas estranhas à escola, que se 
encontrem nas suas instalações, na parte que lhes for aplicável. 

 
 

Caracterização e funcionamento do Agrupamento 

Artigo 3.º 

Composição do Agrupamento 

O Agrupamento de escolas de S. Teotónio tem a seguinte composição:  

Escola Sede – Escola Básica 2, 3 Eng.º Manuel Rafael Amaro da Costa 

Escola Básica do 1º Ciclo / Jardim-de-infância do Brejão 

Escola Básica do 1º Ciclo / Jardim-de-infância do Cavaleiro 

Escola Básica do 1º Ciclo / Jardim-de-infância de João de Ribeiras 

Escola Básica do 1º Ciclo de São Miguel 

Jardim-de-infância de São Teotónio 

Escola Básica do 1º Ciclo de São Teotónio 

Escola Básica do 1º Ciclo de Zambujeira do Mar 

Jardim-de-infância da Zambujeira do Mar 

 

Artigo 4.º 

Ciclo/ Anos/ Cursos 

1. O Agrupamento funciona em regime diurno. 
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2. Deste regime fazem parte a Educação pré – escolar, o 1º, 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico, bem 
como cursos de Educação Formação e Cursos Extra Escolares. 

3. A rede escolar é definida anualmente, tendo em conta os interesses da comunidade educativa.  
 

Artigo 5.º 

Horário de funcionamento 

1. A escola sede, escolas básicas do 1.º ciclo e estabelecimentos de educação pré-escolar 
funcionarão de Segunda a Sexta-feira, de acordo com os seguintes horários: 

a) Pré-escolar – O horário de funcionamento dos Jardins-de-infância compreende uma 
componente lectiva de cinco horas diárias e uma componente de apoio à família. Esta inclui o 
período de almoço e actividades com as crianças após a componente lectiva. As actividades 
de animação sócio-educativa são asseguradas por um (a) animador (a), que as desenvolve sob 
a supervisão do (a) educador (a) de infância. O horário de funcionamento é fixado no início 
de cada ano lectivo, sendo obrigatoriamente ouvidos para o efeito os encarregados de 
educação. 

b) Primeiro ciclo – Período da manhã das 9h às 12h; duração dos intervalos: 20 minutos;  
 – Período da tarde das 13h 20 m às 17h 30 m; duração dos intervalos: 10 

minutos; 
As Actividades deste ciclo compreendem as disciplinas de currículo nacional e as 
Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC). São oferta de escola, o Inglês, a 
Actividade Física e Desportiva e as Expressões.  
Preferencialmente as AEC, deverão funcionar a partir das 15,30 horas. 

c) Segundo e terceiro ciclos – Período da manhã inicia às 8h 10m e termina às 13h 10 m. 
                                                        – Período da tarde inicia às 13h 25m e termina às 16h 35 m. 

 

Artigo 6.º 

Inscrição Jardins-de-infância 

As inscrições das crianças nos Jardins-de-infância decorrem de 1 de Janeiro a 20 de Junho do 
ano lectivo anterior àquele a que a matrícula respeita e são ordenadas de acordo com as prioridades 
definidas no Despacho nº 8493/2004 de 27 de Abril. A inscrição das crianças que completam três 
anos de idade entre 15 de Setembro e 31 de Dezembro é aceite a título condicional, sendo a 
respectiva frequência garantida caso exista vaga no estabelecimento de educação pretendido à data 
do início das actividades. 
 

Artigo 7.º 

   Critérios na elaboração de horários de professores e alunos, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico  

a) Cada turma não pode ter mais do que seis tempos lectivos consecutivos; 

b) O período destinado ao almoço não pode ter lugar antes das 12h nem depois das 14h; 

c) Os intervalos entre cada aula são de 10 minutos, sendo um deles, quer no período da manhã 
quer no da tarde, de 20 minutos; 
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d) Não devem existir tempos desocupados (vulgo “furos”) na distribuição dos tempos lectivos 
em cada um dos turnos, no caso dos alunos; 

e) A distribuição dos tempos lectivos de cada uma das disciplinas deve ser criteriosa, evitando-
se, tanto quanto possível, o lançamento de tempos lectivos em dias consecutivos de 
disciplinas com dois ou três tempos semanais; 

f) A distribuição da carga horária semanal não pode ultrapassar 7 tempos lectivos diários. Se tal 
não for possível, poderão ser distribuídos por 8 tempos lectivos diários, desde que três sejam 
ocupados por disciplinas de carácter prático; 

g) A divisão de uma turma em dois grupos implica que seja sempre acautelada a não existência 
de tempos desocupados nos horários dos alunos; o tempo lectivo lançado separadamente no 
horário de cada grupo não deve ser mediado por qualquer outra aula teórica dessa disciplina 
comum a toda a turma; 

h) A não frequência de uma disciplina pela totalidade dos alunos de uma turma, implica que seja 
sempre que possível evitado, que os alunos que a ela não se matricularam fiquem com esse 
tempo desocupado; 

i) As aulas de educação física só poderão iniciar-se uma hora depois de findo o período que a 
escola definiu para o almoço; 

j) A não inclusão de uma segunda língua estrangeira em tempos consecutivos à língua 
estrangeira de continuação; 

k) Deve procurar manter-se os mesmos professores das turmas ao longo de cada ciclo; 

l) Deve procurar manter-se, em cada turma, os mesmos directores de turma ao longo de cada 
ciclo; 

m) O horário semanal dos docentes desenvolve-se em cinco dias de trabalho e integra uma 
componente lectiva e uma componente não lectiva; 

n) Na organização da componente lectiva será tido em conta o máximo de turnos disciplinares a 
atribuir a cada docente, de modo a que, considerados os correspondentes programas, lhe seja 
assegurado o necessário equilíbrio global, garantindo um elevado nível de qualidade ao 
ensino; 

o) A componente lectiva deverá ser distribuída equitativamente pelos dias da semana. 

p) Cada professor não poderá leccionar diariamente mais de seis tempos lectivos consecutivos; 

q) O período para o almoço do professor terá a duração mínima de 1h.  

r) Em cada período de serviço (manhã e tarde) o horário de cada professor, se possível, não 
deve apresentar intervalos sem aulas (“furos”) superiores a uma hora e a sua totalidade não 
deve ser superior a dois e por semana. Esta regra deverá aplicar-se quer a horários completos 
quer a incompletos; 

s) Outros critérios definidos na lei. 

 

Artigo 8.º 

Critérios de elaboração de turmas  

1. Na elaboração de turmas, deve respeitar-se os seguintes parâmetros: 

a) No 1º ciclo os alunos retidos deverão continuar a frequentar preferencialmente a turma do 
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ano lectivo anterior; 

b) Os alunos do 4º ano que não transitaram devem ser integrados em turmas de final de ciclo; 

c) O condicionalismo dos transportes escolares para os alunos do 2º e 3º ciclos; 

d) Nos 2º e 3º ciclos, a manutenção da turma anterior (salvo indicação contrária do Conselho de 
Turma); 

e) Nos 2º e 3º ciclos os alunos retidos, não aprovados, não deverão ser concentrados na mesma 
turma (salvo condicionalismos de transportes, ou indicação em contrário do Conselho de 
Turma); 

f) As opções manifestadas pelos alunos na disciplina da área opcional no 3º ciclo; 

g) O número de alunos do sexo masculino e feminino deve ser consideravelmente igual em cada 
turma; 

 

Artigo 9.º 

Segurança e prevenção 

Os espaços educativos, devido à sua especificidade própria, carecem de uma atenção redobrada e 
uma responsabilidade acrescida, por constituírem zonas frequentadas maioritariamente por crianças e 
jovens, o que obriga a maiores e melhores cuidados e, consequentemente, a maiores exigências de 
qualidade e segurança. 

 
1. As principais medidas de segurança e prevenção a aplicar e a fazer cumprir são: 

a) Verificação e manutenção periódica das instalações e equipamentos escolares; 

b) Instalação de extintores em zonas de maior risco de incêndio, designadamente cozinhas, salas 
de educação visual e tecnológica, laboratórios, reprografias, ginásios e espaços mais 
frequentados, com verificação regular da sua operacionalidade; 

c) Promoção de actividades periódicas de fogo simulado, coordenadas pelos organismos de 
protecção civil ou bombeiros do concelho; 

d) Manutenção dos acessos livres de obstáculos de modo a evitar acidentes e facilitar a 
circulação nos percursos para o exterior do edifício, bem como dos espaços exteriores 
envolventes. 

e) Dinamização de actividades periódicas de sensibilização sobre a problemática da segurança 
da comunidade educativa; 

 

Artigo 10.º 

Responsável pela segurança 

1. O Director é o responsável pela segurança no Agrupamento. Para a realização das tarefas 
necessárias à execução das medidas de segurança, o Director pode delegar no subdirector ou 
num dos adjuntos, essas funções. 
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CAPÍTULO II 

Comunidade Educativa  

SECÇÃO I 

Órgãos de Administração e Gestão 

 

Artigo 11.º 

Disposições gerais 

1. Constituem órgãos de administração e gestão do agrupamento os que vêm definidos nos termos 
da Lei: Conselho Geral, Director, Conselho Pedagógico e Conselho Administrativo.  

2. O Agrupamento pode criar estruturas de apoio ao Director, conforme consta no artigo 30º do 
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. 

3. Os termos de regulamentação do funcionamento dos órgãos, são os que constam do Decreto-Lei 
n.º 75/2008, de 22 de Abril e os que resultam da reflexão e afirmação participadas dos diversos 
membros da comunidade escolar. 

 
 
 

SUB-SECÇÃO A 
 

Conselho Geral 

Artigo 12.º 

Definição 

1. O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas 
orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e representação da comunidade 
educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema 
Educativo. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz -se ainda 
através das câmaras municipais no respeito pelas competências dos conselhos municipais de 
educação, estabelecidos pelo Decreto – Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 

 

Artigo 13.º 

Composição 

1. O Conselho Geral é composto por representantes do pessoal docente e não docente, dos alunos, 
dos pais e encarregados de educação, do município e da comunidade local. 

2. O número total de elementos no Conselho Geral é de 21 e distribuídos do seguinte modo: 

a) Sete representantes do pessoal docente. 

b) Dois representantes do pessoal não docente; 

c) Seis representantes dos pais e encarregados de educação; 

d) Três representantes do município; 
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e) Três representantes da comunidade local. 

3. Como o Agrupamento não lecciona a educação de adultos, os lugares previstos no Conselho 
Geral para a representação dos alunos, transitam para a representação dos pais e encarregados de 
educação de acordo com o estabelecido no Decreto – Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril. 

4. As listas do pessoal docente devem conter pelo menos, um representante, de cada um dos 
diferentes níveis e ciclos de ensino, assim como da categoria dos professores titulares. 

5. O pessoal não docente pode ser representado por funcionários administrativos e/ou funcionários 
auxiliares de acção educativa. 

6. O Director participa nas reuniões de Conselho Geral, sem direito a voto. 

 

Artigo 14.º 

Competências 

1. São competências do Conselho Geral: 

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros à excepção dos representantes dos 
alunos; 

b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de 
Abril; 

c) Aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento, bem como as respectivas alterações; 

e) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades, verificando a sua conformidade com o 
projecto educativo; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de 
actividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo director, das actividades no 
domínio da acção social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo de avaliação interna do agrupamento; 

l) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

m) Aconselhar, analisar e aprovar o regulamento eleitoral para a eleição do Director; 

n) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 

o) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, 
culturais e desportivas; 

p) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 

q) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

2. No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de requerer aos 
restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a 
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avaliação do funcionamento do agrupamento e de lhes dirigir recomendações, com vista ao 
desenvolvimento do projecto educativo e ao cumprimento do plano anual de actividades. 

3. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar 
competências de acompanhamento da actividade do agrupamento de escolas entre as suas 
reuniões ordinárias. 

4. A comissão permanente constitui -se como uma fracção do Conselho Geral, respeitada a 
proporcionalidade. 

5. No caso de se verificarem factos e/ou procedimentos que indiciem irregularidades, a comissão 
deverá publicitar as suas deliberações, depois de ouvido o Conselho Geral convocado 
extraordinariamente para o efeito, no prazo máximo de 24 horas. 

6. As deliberações da comissão relativamente às matérias constantes da alínea anterior são 
divulgadas em “placard” destinado para o efeito na sala de professores até 48 horas após a 
deliberação, delas cabendo recurso com efeito suspensivo, a interpor, no prazo de 5 dias, para o 
director regional de educação do Alentejo, que decidirá no prazo máximo de 10 dias. 

 

Artigo 15º 

Designação dos representantes  

1. Os representantes, do pessoal docente não docente e dos alunos no Conselho Geral são eleitos 
em assembleias eleitorais distintas. 

2. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia-geral de pais e 
encarregados de educação do agrupamento de escolas, sob proposta das respectivas organizações 
representativas. No caso da associação de pais e encarregados de educação se extinguir, os seus 
representantes serão eleitos em assembleia geral, convocada pelo Director. 

3. Os representantes do município são designados pela Câmara Municipal, podendo esta delegar tal 
competência nas Juntas de Freguesia. 

4. Os representantes da comunidade local, quando se trate de individualidades ou representantes de 
actividades de carácter económico, social, cultural e científico, são cooptados pelos demais 
membros do Conselho Geral em reunião extraordinária realizada para esse fim. 

5. Quando se trate de representantes de instituições ou organizações cooptados pelos demais 
membros do Conselho Geral, estes são indicados pelas mesmas. 

 

Artigo 16.º 

Processos Eleitorais 

1. Os representantes referidos, no ponto um do artigo 15.º, candidatam-se à eleição, apresentando -
se em listas separadas. 

2. As listas devem conter, por ordem de precedência, a indicação dos candidatos a membros 
efectivos e suplentes em número igual ao que está definido no ponto dois do artigo 13º, deste 
regulamento. 

3. As listas do pessoal docente devem assegurar, a representação adequada dos diferentes níveis e 
ciclos de ensino, isto é, devem conter pelo menos um representante de cada nível ou ciclo de 
ensino, assim como da categoria dos professores titulares. 
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4. O processo eleitoral realiza-se por sufrágio directo, secreto e presencial.  

5. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt. 

6. As assembleias eleitorais são convocadas pelo presidente do Conselho Geral em cessação de 
mandato, ou por quem as suas vezes fizer, nos 90 dias anteriores ao termo do respectivo 
mandato. 

7. Todos os procedimentos eleitorais constam de um regulamento eleitoral criado para o efeito. 

8. Constituído o Conselho Geral, a eleição do presidente, nos termos da alínea a) do ponto um do 
artigo 14º, é feita no prazo de 10 dias úteis, após a afixação dos editais do processo eleitoral, em 
reunião convocada para o efeito, pelo presidente do Conselho Geral em cessação de mandato ou 
por quem as suas vezes fizer. 

 

Artigo 17.º 

Mandato 

1. O mandato dos membros do conselho geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes. 

2. Os membros do conselho geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto perderem a 
qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 

3. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo primeiro 
candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a que pertencia o titular 
do mandato. 

 

Artigo 18.º 

Reunião do conselho geral 

1. O conselho geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 
membros em efectividade de funções ou por solicitação do director. 

2. As reuniões do conselho geral devem ser marcadas em horário que permita a participação de 
todos os seus membros. 

 
 
 

SUB-SECÇÃO B 
 

Director 
 

Artigo 19. º 

Definição 

O director é o órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas, nas áreas pedagógica, 
cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 
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Artigo 20.º 

Subdirector e adjuntos do director 

1.  O director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e por um a três 
adjuntos. 

2. O número de adjuntos do director é fixado em função da dimensão do agrupamento de escolas e 
da complexidade e diversidade da sua oferta educativa, nomeadamente dos níveis e ciclos de 
ensino e das tipologias de cursos que lecciona. 

3. Os critérios de fixação do número de adjuntos do director são estabelecidos por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da educação. 

 

Artigo 21.º 

Competências 

1. Compete ao director submeter à aprovação do Conselho Geral o projecto educativo elaborado 
pelo conselho pedagógico. 

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho. 

 I)  As alterações ao regulamento interno; 
 II)  Os planos anual e plurianual de actividades; 

 III)  O relatório anual de actividades; 
 IV)  As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, ouvido 
também, no último caso, o município. 

3.  No acto de apresentação ao conselho geral, o director faz acompanhar os documentos referidos 
na alínea a) do número anterior dos pareceres do conselho pedagógico. 

4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou neste regulamento interno, no 
plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao 
director, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento deste agrupamento de escolas; 

b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 
pelo Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 

f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares e os directores de turma; 

g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em 
conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas 
instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade com os critérios 
definidos pelo conselho geral nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 14.º; 
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j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais 
aplicáveis; 

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

5. Compete ainda ao director: 

a) Representar a escola; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6. O director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e 
pela câmara municipal. 

7. O director pode delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as competências referidas nos 
números anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o director é substituído pelo subdirector 

 

Artigo 22.º 

Recrutamento 

1. O Director é eleito pelo conselho geral. 

2. Para recrutamento do Director desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à eleição, 
conforme consta dos artigos 21.º e 22.º do decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. 

 

Artigo 23.º 

Eleição 

1. Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral incumbe a sua 
comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para o efeito de elaborar um 
relatório de avaliação, considerando as alíneas a), b) e c) do ponto 5, do artigo 22.º do decreto lei 
n.º 75/ 2008 de 22 de Abril. 

2. O conselho geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo anterior, 
podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos candidatos. 

3.  Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o conselho geral 
procede à eleição do director, considerando -se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta 
dos votos dos membros do conselho geral em efectividade de funções. 

4. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o conselho geral 
reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual 
são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na primeira eleição e sendo considerado 
eleito aquele que obtiver maior número de votos, desde que respeitado o quórum legal e 
regulamentarmente exigido para que o conselho geral possa deliberar. 
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5.  O resultado da eleição do director é homologado pelo director regional de educação respectivo 
nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do Conselho Geral, 
considerando -se após esse prazo tacitamente homologado. 

6. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos regulamentos, 
designadamente do procedimento eleitoral. 

 

Artigo 24.º 

Posse 

1. O Director toma posse perante o conselho geral nos 30 dias subsequentes à homologação dos 
resultados eleitorais pelo director regional de educação. 

2.  O Director designa o subdirector e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua 
tomada de posse. 

3. O Subdirector e os adjuntos do director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua designação 
pelo director. 

 

Artigo 25.º 

Mandato 

1.  O mandato do Director tem a duração de quatro anos. 

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do director, o conselho geral delibera sobre a recondução 
do director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do director é tomada por maioria absoluta dos membros do Conselho 
Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para um terceiro 
mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 
imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de acordo com o disposto nos 
números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a eleição do director, nos 
termos do artigo 22.º. 

6.  O mandato do Director pode cessar: 

a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação, com a 
antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do conselho geral aprovada por maioria de dois 
terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta desadequação da 
respectiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, devidamente 
fundamentadas, apresentados por qualquer membro do conselho geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 
disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do director determina a abertura de um novo procedimento concursal. 

8. Os mandatos do subdirector e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o 
mandato do director. 
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9. O subdirector e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do 
director. 

 

Artigo 26.º 

Regime de exercício de funções 

1. O director exerce as funções em regime de comissão de serviço e de dedicação exclusiva. 

2. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo dirigente com quaisquer 
outras funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não. 

3. Exceptuam -se do disposto no número anterior, o que consta das alíneas do ponto 4, do artigo 
26.º do decreto-lei n.º 75/ 2008 de 22 de Abril. 

4. O director está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer 
remuneração por trabalho prestado fora do período normal de trabalho. 

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o director está obrigado ao cumprimento do 
período normal de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade. 

6. O director está dispensado da prestação de serviço lectivo, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o 
poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual possua qualificação profissional. 

 

Artigo 27.º 

Direitos e deveres do Director, Subdirector e Adjuntos 

1. Os direitos do Director, bem como os seus deveres e direitos específicos, tal como os do 
Subdirector e Adjuntos, são os que estão descritos nos artigos 27.º, 28.º e 29.º do decreto-lei n.º 
75/ 2008 de 22 de Abril. 

 

Artigo 28.º 

Assessoria da direcção 

1.  Para apoio à actividade do director e mediante proposta deste, o conselho geral pode autorizar a 
constituição de assessorias técnico -pedagógicas, para as quais são designados docentes em 
exercício de funções no agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são 
definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação, em função da 
população escolar e do tipo e regime de funcionamento do agrupamento de escolas. 
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SUB-SECÇÃO C 

Conselho Pedagógico 
 

Artigo 29.º 

Definição 

O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 
educativa do agrupamento, nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, da orientação e 
acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente. 

 

Artigo 30.º 

Composição 

1. O conselho pedagógico é composto por: 

a) O Director; 

b) O Subdirector; 

c) Seis coordenadores de departamento curricular; 

d) Um coordenador dos directores de turma; 

e) Um representante dos professores responsáveis por projectos de desenvolvimento educativo; 

f) Um representante do pessoal não docente; 

g) Um representante da associação de pais e encarregados de educação; 

h) Um representante dos serviços técnico pedagógicos; 

i) O Coordenador da biblioteca. 

2. A composição deste órgão está de acordo com os princípios estabelecidos no artigo 32.º do 
decreto-lei n.º 75/ 2008 de 22 de Abril. 

 

Artigo 31º 

Competências 

1. São competências do conselho pedagógico: 

a) Elaborar a proposta de projecto educativo do agrupamento a submeter pelo Director ao 
Conselho Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e 
plurianual de actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de 
actualização do pessoal docente e não docente; 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do 
acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 
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f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo 
regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e 
complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares e os conselhos de 
docentes; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito 
do agrupamento e em articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior 
vocacionados para a formação e a investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o 
disposto na legislação aplicável; 

m) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes; 

n) Proceder ao acompanhamento e avaliação dos cursos de educação e formação nos termos da 
lei; 

o) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 
recomendações. 

 

Artigo 32.º 

Eleição ou designação dos representantes 

A designação ou eleição dos representantes deste órgão, está de acordo com os princípios 
estabelecidos no artigo 32.º do decreto-lei n.º 75/ 2008 de 22 de Abril, bem como no artigo 21.º 
alínea f) deste regulamento (competências do Director). 

 

Artigo 33.º 

Funcionamento e mandato 

1. O conselho pedagógico define o seu regimento interno (regime de funcionamento e a respectiva 
organização interna) no prazo de 30 dias. 

2. O conselho pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço 
dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho 
Geral ou do Director o justifique. 

3. Nas reuniões em que sejam tratados assuntos relacionados com avaliação apenas participam os 
membros docentes e não docentes. 

4. Os membros do conselho pedagógico têm o dever de manter sigilo relativamente a assuntos 
classificados como sigilosos. 

5. O Director é por inerência o Presidente do Conselho pedagógico. 

6. Cumprem o mandato de quatro anos os seguintes membros: 
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a) Os coordenadores de departamento; 

b) O coordenador dos directores de turma; 

c) O representante do pessoal não docente; 

d) O representante do serviço do apoio educativo; 

e) O Subdirector; 

f) O coordenador da biblioteca escolar. 

7. O representante da associação de pais e encarregados de educação é eleito e designado 
anualmente por esta associação. 

8. Os representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de educação, no 
Conselho Geral, não podem ser membros do conselho pedagógico. 

 

Artigo 34.º 

Garantia do serviço público 

Dissolução dos órgãos 

1. A todo o momento, por despacho fundamentado do membro do Governo responsável pela área 
da educação, na sequência de processo de avaliação externa ou de acção inspectiva que 
comprovem prejuízo manifesto para o serviço público ou manifesta degradação ou perturbação 
da gestão do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, podem ser dissolvidos os 
respectivos órgãos de direcção, administração e gestão. 

2. No caso previsto no número anterior, o despacho do membro do Governo responsável pela área 
da educação que determine a dissolução dos órgãos de direcção, administração e gestão designa 
uma comissão administrativa encarregada da gestão do agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada. 

3. A comissão administrativa referida no número anterior é ainda encarregada de organizar novo 
procedimento para a constituição do conselho geral, cessando o seu mandato com a eleição do 
director, a realizar no prazo máximo de 18 meses a contar da sua nomeação. 

 

 

SUBSECÇÃO D 

Conselho Administrativo 
 

Artigo 35.º 

Definição 

O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeiro do 
agrupamento, nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 36.º 

Composição 
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O conselho administrativo tem a seguinte composição: 

a) O director, que preside; 

b)  O subdirector ou um dos adjuntos do director, por ele designado para o efeito; 

c)  O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

 

Artigo 37.º 

Competências 

1. São competências do conselho administrativo: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual do agrupamento, em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas 
e verificar a legalidade da gestão financeira do agrupamento; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do agrupamento; 

e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 

 

Artigo 38.º 

Funcionamento e mandato 

1. Na primeira reunião, após a tomada de posse do órgão de gestão, o conselho administrativo 
define o seu regime de funcionamento interno.  

2. Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, o conselho administrativo reúne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 
requerimento de qualquer dos restantes membros. 

3. O mandato dos membros do conselho administrativo tem a duração de quatro anos e coincide 
com o mandato do órgão de gestão. 

 

 

SECÇÃO II 

Outras estruturas 
 

Assembleia de Delegados de turma 

Artigo 39.º 

Definição 

1. A assembleia de delegados é um órgão de consulta dos alunos em matéria pedagógica e de 
funcionamento da escola. 
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Artigo 40.º 

Composição 

1. A assembleia de delegados é composta pela totalidade dos delegados de turma. 

 

Artigo 41.º 

Funcionamento 

1. O mandato dos membros da assembleia de delegados é de um ano lectivo. 

2. São convocados pelo Director, ou pelos próprios. 

 
 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 

Artigo 42.º 

Os pais e encarregados de educação, no âmbito dos seus direitos e deveres para com os filhos, 
deverão ter um papel activo na vida escolar dos seus mesmos e nos termos da lei de bases do sistema 
educativo e estatuto do aluno, sendo representados pela Associação de Pais e Representantes de Pais, 
junto dos órgãos de gestão. 

 

Artigo 43.º 

Os pais e encarregados de educação têm direitos através da Associação de pais que os 
representa a: 

1. A participar nas actividades de complemento curricular e de ligação ao meio. 

2. A ter acesso a informação e apoio documental por parte da escola. 

3. A reunir com o Director, pelo menos uma vez por período e, ainda, no início e final de cada ano 
lectivo.  

4. A obter as condições necessárias à realização de reuniões da associação de pais e encarregados 
de educação e desta com os pais e encarregados de educação. 

5. A obter toda a colaboração, dos corpos docentes e discentes da escola, na divulgação das suas 
iniciativas que tenham sido explicitamente autorizadas pelo Director. 

 

Artigo 44.º 

Os Pais e Encarregados de educação têm direito a: 

1. Participar na vida Escolar do seu filho ou educando; 

2. Ter acesso à Escola, respeitando as normas internas; 

3. Conhecer o Projecto Educativo e o Regulamento Interno da Escola; 

4. Dialogar com o Órgão de Gestão da Escola; 

5. Ser informado sobre a legislação e normas que lhe digam respeito; 
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6. Comunicar com o Director de Turma no dia e hora estabelecido; 

7. Ser imediatamente informado em caso de acidente ou doença do seu educando; 

8. Ser informado sobre a vida escolar do seu educando; 

9. Utilizar a caderneta do aluno para comunicar com a Escola; 

10. Ser ouvido na tomada de decisão acerca de uma segunda retenção no mesmo ciclo; 

11. Colaborar no processo de avaliação do seu educando; 

12. Ser eleito representante dos pais e encarregados de educação da turma a que pertence o seu 
educando; 

13. Participar no processo eleitoral com vista à eleição do Conselho Executivo através dos seus 
representantes; 

14. Participar na Assembleia através dos seus representantes; 

15. Consultar o processo individual do seu educando. 

 

Artigo 45.º 

Deveres da Associação de pais 

1. Informar o director, das reuniões que entenda realizar na escola com os pais ou encarregados de 
educação. 

2. Solicitar, ao director, a cedência de instalações necessárias a actividades da associação de pais e 
encarregados de educação. 

3. Solicitar, ao director autorização para a distribuição ou afixação de convocatórias ou outra 
documentação relacionada com a comunidade escolar. 

4. Colaborar, em conjunto com o director, na resolução de problemas que afectem a vida escolar 
dos educandos ou outros da comunidade escolar. 

 

Artigo 46.º 

Deveres dos pais e encarregados de educação 

1.  Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, a especial 
responsabilidade, inerente ao seu poder e dever de dirigirem a educação dos seus filhos e 
educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, 
intelectual e moral dos mesmos. 

2.  Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e 
encarregados de educação, em especial: 

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra 
pontualmente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de Regulamento 
Interno Agrupamento de Escolas de S. Teotónio; 

d) Controlar a assiduidade do seu educando; 
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e) Contribuir para a criação e execução do Projecto Educativo e do Regulamento Interno da 
escola e participar na vida activa da escola; 

f) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando 
para tal for solicitado, colaborando no processo de ensino - aprendizagem do seu educando; 

g) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade 
educativa, em especial quando para tal for solicitado; 

h) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em processo disciplinar que incida sobre o 
seu educando e, sendo-lhe aplicada medida disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga 
os objectivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 
comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 

i) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os que 
participam na vida da escola; 

j) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidade 
desta, em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias 
relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

k) Comparecer na escola ou sede de agrupamento sempre que julgue necessário e quando para 
tal for solicitado, nomeadamente para assistir a reuniões; 

l) Conhecer o Regulamento Interno da Escola e subscrever, fazendo subscrever igualmente aos 
seus filhos e educandos, a declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo 
quanto ao seu cumprimento integral. 

 

Artigo 47.º 

Participação dos Pais e Encarregados de Educação nos Conselhos de Turma 

1.  Compete ao representante dos pais e encarregados de educação nos Conselhos de Turma: 

a) Representar todos os pais e encarregados de educação da turma; 

b) Participar nas reuniões para as quais for convocado; 

c) Colaborar na elaboração e concretização do Projecto Curricular de Turma; 

d) Fazer a ligação entre o Conselho de Turma / Pais e Encarregados de Educação e vice-versa; 

e) Colaborar com o Conselho de Turma na integração dos alunos. 

 

 

SECÇÃO III 

MEMBROS DA COMUNIDADE 
 

Discentes 
 

Artigo 48.º 

Direitos 
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1. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade, de acordo com o previsto na lei, em 
condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de 
aprendizagens bem sucedidas. 

2. Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno 
desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua 
personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, 
o conhecimento e a estética; 

3. Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho 
escolar e ser estimulado nesse sentido; 

4. Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está 
inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse 
sentido; 

5. Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação 
equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem 
para o desenvolvimento cultural da comunidade; 

6. Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe permitam 
superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que dificultem 
o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 

7. Beneficiar de outros apoios específicos necessários às suas necessidades escolares ou às suas 
aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços 
especializados de apoio educativo; 

8. Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 

9. Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 

10. Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou 
manifestada no decorrer das actividades escolares; 

11. Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo 
individual, de natureza pessoal ou familiar;  

12. Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 
professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os 
assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

13. Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 

14. Participar na elaboração do Regulamento Interno da Escola, conhecê-lo e ser informado, em 
termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que, 
justificadamente, sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano 
de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e 
os processos e critérios de avaliação, bem como sobre a matrícula, abono de família e apoios 
sócio-educativos, normas de utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das 
instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre todas as actividades e iniciativas 
relativas ao projecto educativo da escola; 

15. Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo regulamento 
interno; 

16. Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e hetero-
avaliação; 
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17. Usufruir de um espaço exclusivo para a fixação de propaganda e informação geral, com a 
autorização prévia do Director; 

18. Sempre que possível não realizar testes de avaliação na última semana de aulas de cada período; 

19. Sempre que possível realizar apenas um único teste de avaliação por dia. 

 

Artigo 49.º 

Representação dos alunos 

1. Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia-geral de alunos e são 
representados pelo delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia de delegados de turma, 
nos termos da lei e do regulamento interno do agrupamento; 

2. O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões da turma 
para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do 
cumprimento das actividades lectivas; 

3. Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o director de turma ou o professor titular 
de turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação 
dos alunos da turma nas reuniões referidas no número anterior. 

 

Artigo 50.º 

Deveres 

1. Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

2. Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das 
actividades escolares; 

3. Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 

4. Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 

5. Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

6. Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

7. Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos 
os alunos; 

8. Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 
demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

9. Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa; 

10. Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as 
circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 

11. Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e 
espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 

12. Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

13. Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 
educação ou da direcção da escola; 
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14. Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

15. Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços do 
agrupamento e o regulamento interno do mesmo; 

16. Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 
alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

17. Não transportar quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de poderem causar 
danos físicos ao aluno ou a terceiros; 

18. Não fazer uso de telemóveis, bips, ou outros meios de comunicação electrónica não autorizada 
na aula, devendo estes aparelhos electrónicos estar desligados durante as actividades lectivas; 

19. Não praticar qualquer acto ilícito; 

20. Apresentar-se nas aulas com o material necessário à sua participação efectiva nos trabalhos 
escolares, sem o qual ser-lhes-á considerada falta de material, a qual terá repercussões na 
avaliação. 

21. Elaborar todas as tarefas e actividades escolares extra aula solicitadas pelo professor. 

22.  Manter o cartão do aluno e o cartão magnético em bom estado de conservação. A perda ou 
danos causados ao cartão, que impossibilitem o seu uso, implicam a aquisição de um novo cartão 
a expensas do aluno; 

23. Ser diariamente portador do cartão de estudante e da caderneta escolar; 

24. Justificar ao director de turma as faltas às actividades lectivas, de acordo com a legislação em 
vigor; 

25. Utilizar a escadaria da ala oeste para o acesso ao primeiro andar da escola sede. Os alunos não 
devem permanecer nestes espaços quando não se encontrarem em período de aulas; 

26. Nas salas de aula, os alunos devem ocupar preferencialmente os mesmos lugares, de modo a 
proporcionar um melhor conhecimento do aluno e uma maior responsabilização por possíveis 
danos no material. Na impossibilidade de identificar o seu autor, será responsabilizada toda a 
turma; 

27. Nas situações em que pretendam entrar na sala de aula, estando já esta a decorrer, deverão bater 
à porta, solicitando autorização ao docente, após o que devem dirigir-se silenciosamente para o 
seu lugar; 

28. Sempre que queiram sair do lugar na sala de aula, devem solicitar a autorização ao docente, 
salvo regra em contrário definida por este; 

29. Os alimentos não devem ser consumidos na sala de aula, incluindo a pastilha elástica; 

30. Devem sair da sala de aula só depois do docente ter dado por terminada esta, devendo fazê-lo 
ordenadamente, deixando-a limpa e arrumada; 

31. O livro de ponto apenas deve ser manuseado pelo pessoal docente e não docente; 

32. Nos acessos ao bufete, refeitório, papelaria, reprografia e outros sectores da escola, devem 
esperar ordeiramente pela sua vez. 

 

Artigo 51.º 

Utilização de Equipamentos e Instalações da Escola 
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1. Os alunos podem usufruir das instalações e equipamentos escolares que lhe são dedicados, 
durante o seu horário escolar. 

2. O usufruto das instalações e equipamentos escolares, referidos no número anterior, está 
condicionado pelas respectivas normas de utilização. 

3. Sem prejuízo do que consta no número anterior, os alunos devem ter em conta os seguintes 
procedimentos no usufruto das instalações e equipamentos escolares: 

a) Preservar e fazer preservar a boa condição dos equipamentos e instalações; 

b) Contribuir para um bom funcionamento dos mesmos, cumprindo as instruções e normas de 
funcionamento e deixando-os arrumados; 

c) Assumir responsabilidades em caso de má utilização e da qual resultem danos; 

d) Reclamar, junto do órgão de gestão, sempre que a utilização de instalações e equipamentos 
lhes seja negada de modo injustificado. 

4. Qualquer acto que atente, contra a normal utilização dos equipamentos e instalações, é passível 
de aplicação de procedimento disciplinar. 

5. O cumprimento do disposto do número anterior segue os trâmites normais, nos termos da lei e do 
presente regulamento.  

 

Artigo 52.º 

Acesso às Instalações e Espaços Verdes 

1. Os alunos têm livre acesso às instalações escolares, salvo as abaixo mencionadas: 

a) Sala de professores e instalações anexas; 

b) Salas de aula, na ausência do professor; 

c) Corredores de acesso às salas de aula no decurso da aula; 

d) Refeitório, fora do horário estabelecido para o funcionamento do mesmo; 

e) Arrecadações e afins; 

f) Zonas de serviço do pessoal não docente; 

g) Zonas exteriores fora da vigilância do pessoal auxiliar de acção educativa e/ou do guarda; 

h) Pavilhão gimno-desportivo.  

 

2. Aos alunos são destinados os seguintes espaços:  

a) Sala de convívio; 

b) Instalações dos serviços da escola, tais como os serviços administrativos, a reprografia, o 
bufete, a biblioteca, nos espaços destinados ao atendimento e/ou à utilização dos mesmos; 

c) Sala de aula durante o período de aula estabelecido no respectivo horário, e sempre fazendo-
se acompanhar por um professor; 

d) Os espaços do recinto escolar, excepto os que estão destinados à prática da disciplina de 
Educação Física, os quais são utilizados em cumprimento das normas específicas em vigor. 
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Artigo 53.º 

Delegado de Turma 

1. Os alunos de uma turma fazem-se representar pelo delegado de turma. O delegado de turma é 
eleito por sufrágio secreto e presencial em assembleia de turma, por maioria relativa. 

2. A coordenação do trabalho eleitoral é da responsabilidade do director de turma. 

3. A eleição deve ocorrer no início do primeiro período. 

4. O segundo aluno mais votado assumirá o cargo de subdelegado. 

5. O subdelegado assumirá as competências do delegado, nas suas ausências; 

6. Constituem razões para a destituição dos cargos de delegado ou subdelegado: 

a) Faltar às reuniões sem apresentar justificação ao respectivo director de turma; 

b) Adoptar, de forma repetida e insistente, atitudes conflituosas com os colegas da turma; 

c) Ser-lhe aplicada uma medida disciplinar grave ou muito grave. 

7. A destituição do cargo de delegado ou subdelegado é da responsabilidade do respectivo director 
de turma, depois de ter ouvido a turma. 

8. Constituem competências do delegado de turma:  

a) Representar a turma na assembleia de delegados;  

b) Representar a turma nos conselhos de turma para que tenha sido convocado; 

c) Colaborar com o director de turma em assuntos que envolvam a turma; 

d) Ser mediador de conflitos que envolvam os colegas de turma; 

e) Informar os colegas dos assuntos resultantes das reuniões de conselho de turma e assembleia 
de delegados; 

f) Solicitar a realização de reuniões de turma com o director de turma, para a apreciação de 
matérias relacionadas com o funcionamento da mesma. 

 

Artigo 54.º 

Processo Individual do aluno 

1. O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu processo escolar, sendo 
devolvido aos pais ou encarregado de educação ou, se maior de idade, ao aluno, no termo da 
escolaridade obrigatória, ou, não se verificando interrupção no prosseguimento de estudos, 
aquando da conclusão do ensino secundário. 

2. São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu percurso 
educativo, designadamente as relativas a comportamentos meritórios e a medidas disciplinares 
sancionatórias aplicadas e seus efeitos. 

3. As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de 
natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever 
sigilo todos os membros da comunidade educativa que a elas tenham acesso. 

4. Têm acesso ao processo individual do aluno os professores, os encarregados de educação e 
outros intervenientes no processo de aprendizagem, mediante o pedido de autorização, por 
escrito, ao Director. 
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Artigo 55.º 

Valorização do comportamento/aproveitamento meritórios dos alunos 

1. Os termos que regulam a valorização do comportamento/aproveitamento meritórios dos alunos 
constam do regulamento dos quadros de valor e de excelência elaborados e aprovados pelo 
conselho pedagógico. Estes constam no Anexo I deste regulamento interno.  

 

Artigo 56.º 

Assiduidade 

1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são 
responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade. 

2. Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis, 
conjuntamente com estes, pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior. 

3. O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença na sala de aula e demais locais onde 
se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e comportamental 
adequada, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e aprendizagem. 

4. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, ou 
facultativa caso tenha havido lugar a inscrição. 

5.  Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência do 
aluno. 

6. As faltas são registadas pelo professor ou pelo director de turma em suportes administrativos 
adequados. 

7. As faltas de material não serão marcadas no livro de ponto, mas num registo pessoal do 
professor. Após três faltas de material, deve o professor comunicar o facto ao Encarregado de 
Educação através da caderneta do aluno e informar o Director de Turma. 

8. As faltas dadas pelo aluno às actividades de substituição são consideradas faltas dadas à 
disciplina em que houve ausência do professor curricular e seguem o método de registo e 
justificação das faltas dadas a quaisquer actividades lectivas; 

9. São faltas justificadas as dadas pelos seguintes motivos: 

a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior 
a cinco dias úteis; 

b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite 
com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de 
familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa 
efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 

f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, 
tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 
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g) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar-se 
fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente 
reconhecida como própria dessa religião; 

h) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em vigor; 

i) Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

j) Cumprimento de obrigações legais; 

k) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja 
imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director de turma ou 
pelo professor titular de turma. 

10. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregado de 
educação ou, quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao director de turma ou ao 
professor titular da turma, com indicação do dia, hora e da actividade em que a falta ocorreu, 
referenciando-se os motivos justificativos da mesma na caderneta escolar. 

11. O director de turma, ou o professor titular da turma, deve solicitar, aos pais ou encarregado de 
educação, ou ao aluno, quando maior, os comprovativos adicionais que entenda necessários à 
justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for contactada, 
contribuir para o correcto apuramento dos factos. 

12. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos 
restantes casos, até ao 3º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

13. Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido apresentada 
justificação para as faltas, ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal situação ser comunicada no 
prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais ou encarregados de educação 
ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de turma ou pelo professor de turma. 

14. Aos alunos que participem em actividades contempladas no plano anual de actividades, não lhes 
será averbada falta. 

15. As actividades de enriquecimento curricular regem-se pelo Despacho nº 14460/2008, de 26 de 
Maio, ponto 34;  

a) A frequência das actividades de enriquecimento curricular (AEC) depende da inscrição por 
parte dos encarregados de educação; 

b) O encarregado de educação assume um compromisso de honra de que o seu educando 
frequente as AEC até ao final do ano lectivo; não realizada a inscrição, o encarregado de 
educação é responsável pelo que possa acontecer ao seu educando durante as horas 
destinadas a essas actividades. 
 

Artigo 57.º 

Excesso grave de faltas 

1. Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º ciclo do ensino 
básico, ou ao dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos outros ciclos ou 
níveis de ensino, os pais ou o encarregado de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são 
convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo director de turma ou pelo professor titular de 
turma, com o objectivo de os alertar para as consequências do excesso grave de faltas e de se 
encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, bem 
como o necessário aproveitamento escolar. 
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2. Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, 
a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deverá ser informada do excesso de 
faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique. 

 

Artigo 58.º 

Efeitos das faltas 

1. Verificada a existência de faltas, é aplicado ao aluno uma medida correctiva de realização de 
tarefas, que se mostrem adequadas, nomeadamente a realização de um trabalho individual por 
disciplina; 

2. Sempre que um aluno, independentemente da natureza das faltas, atinja um número total de 
faltas correspondente a três semanas no 1.º ciclo do ensino básico, ou ao triplo de tempos 
lectivos semanais, por disciplina, nos 2.º e 3.º ciclos no ensino básico, ou tratando-se, 
exclusivamente, de faltas injustificadas, duas semanas no 1.º ciclo do ensino básico ou o dobro 
de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos restantes ciclos e níveis de ensino, deve realizar, 
logo que avaliados os efeitos da aplicação das medidas correctivas referidas no número anterior, 
uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite, 
conforme deliberação do conselho pedagógico; 

3. A prova de recuperação deve seguir as seguintes orientações: 

a) Agendada pelo docente da disciplina, no prazo de cinco dias úteis; 

b) Realizada por disciplina; 

c) Não coincidir com as aulas curriculares disciplinares; 

d) Realizada nas áreas curriculares não disciplinares ou fora do horário lectivo; 

e) Quando realizada fora do horário lectivo carece da autorização expressa do encarregado de 
educação; 

f) Se a prova coincidir com a avaliação regular da turma, esta deverá ser considerada prova de 
recuperação. 

4. Quando o aluno não obtém aprovação na prova referida no número anterior, o conselho de turma 
pondera a justificação ou injustificação das faltas dadas, o período lectivo e o momento em que a 
realização da prova ocorreu e, sendo o caso, os resultados obtidos nas restantes disciplinas, 
podendo determinar: 

a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente realização de uma 
nova prova; 

b) A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar ensino 
básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no mesmo ano de 
escolaridade que frequenta; 

c) A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade obrigatória, a qual consiste na 
impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final do ano lectivo em curso, a disciplina ou 
disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na referida prova. 

5. Com a aprovação do aluno na prova prevista no n.º 2 ou naquela a que se refere a alínea a) do n.º 
4, o mesmo retoma o seu percurso escolar normal, sem prejuízo do que vier a ser decidido pela 
escola, em termos estritamente administrativos, relativamente ao número de faltas consideradas 
injustificadas. 
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6. A não comparência do aluno à realização da prova de recuperação prevista no n.º 2 ou àquela 
que se refere a sua alínea a) do n.º 4, quando não justificada através da forma prevista do n.º 12 
do artigo 52º deste regulamento, determina a sua retenção ou exclusão, nos termos e para os 
efeitos constantes nas alíneas b) ou c) do n.º 4, do presente artigo. 

7. As faltas às Actividades de Enriquecimento Curricular têm efeitos na avaliação dos alunos nestas 
áreas. 

 

Medidas correctivas, disciplinares e sancionatórias 

Artigo 59.º 

Disciplina 

1. Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades 
pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o 
cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da autoridade e segurança 
dos professores no exercício sua actividade profissional e, de acordo com as suas funções, dos 
demais funcionários, visando ainda o normal prosseguimento das actividades da escola, a 
correcção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao 
desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 
outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e 
das suas aprendizagens. 

2. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e 
gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das identificadas no número 
anterior, finalidades punitivas. 

3. São medidas correctivas: 

a) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

b) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser 
aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 

c) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares: Biblioteca, Ludoteca, Sala de 
Informática e Campo de Jogos; 

d) A mudança de turma. 

4. Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente, tem competência para 
advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento perturbador do normal 
funcionamento das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, 
alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta. 

5. A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se 
desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor respectivo e implica a 
permanência do aluno na escola. Compete ao docente determinar, o período de tempo durante o 
qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de tal medida correctiva 
acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais as actividades, se for caso disso, que o aluno 
deve desenvolver no decurso desse período de tempo. No entanto se o aluno estiver ausente da 
sala de aula por um período de quarenta e cinco minutos, deve ser marcada uma falta. Toda esta 
situação deve ser comunicada por escrito ao director de turma; 

6. Em caso de utilização de telemóvel, ou outro qualquer equipamento electrónico que não seja 
necessário à aula, aquele é retirado ao aluno, ficando à guarda do Director que posteriormente o 
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entregará ao Encarregado de Educação. Deve ser feita a participação da ocorrência por escrito ao 
Director de turma.  

a) O aluno que se recuse a entregar o aparelho electrónico, deve ser encaminhado para o 
Director e ser feita a participação da ocorrência por escrito ao Director de turma.  

b) No caso de reincidência dos comportamentos mencionados, o aluno será alvo de medida 
disciplinar sancionatória. 

7. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada. A aplicação desta medida é da competência do professor respectivo, 
quando a infracção for praticada na sala de aula, ou do Directo, nas restantes situações; 

b) A suspensão da escola até 10 dias úteis. Esta medida é precedida da audição em auto do 
aluno visado sendo competente para a sua aplicação o Director; 

c) A transferência de escola.  

8. As faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da medida disciplinar 
sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, no que respeita, nomeadamente, à sua 
assiduidade e avaliação, são consideradas justificadas; 

9. A aplicação da medida disciplinar sancionatória da transferência de escola reporta-se à prática de 
factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos 
restantes alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da 
comunidade educativa. 

 

Artigo 60.º 

Actividades de integração na comunidade educativa 

1. As actividades de integração na comunidade educativa consistem no desenvolvimento de tarefas 
de carácter pedagógico que contribuam para o reforço da formação cívica do aluno e promovam 
um bom ambiente educativo. 

2. As actividades de integração na comunidade educativa, devem ser actividades úteis à 
comunidade escolar, tais como: 

a) Recolha de papéis e lixo no interior e exterior do edifício da escola, sempre que um aluno 
vem para a rua; 

b) Serviço no refeitório e/ou bufete; 

c) Serviço de jardinagem; 

d) Trabalho a realizar na Biblioteca / centro de recursos; 

e) Actividades de apoio a alunos; 

3. As actividades de integração devem, sempre que possível, compreender a reparação/limpeza do 
dano provocado pelo aluno.  

 

Artigo 61.º 

Procedimento Disciplinar 
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1. O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado é passível 
de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao director de turma, para efeitos de 
procedimento disciplinar. 

2. O director de turma ou o professor titular de turma que entenda que o comportamento 
presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave participa-o 
ao presidente do conselho executivo, para efeitos de procedimento disciplinar. 

3. Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção disciplinar, 
o presidente do conselho executivo, tem competência para instaurar o procedimento disciplinar, 
devendo fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando logo o instrutor, que deve ser um professor 
da escola, salvo qualquer impedimento. 

4. A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo máximo de 
cinco dias úteis contados da data de nomeação do instrutor. 

5. Na instrução do processo, é obrigatório realizar, para além das demais diligências consideradas 
necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do aluno e, sendo menor, do 
respectivo encarregado de educação. 

6. Aplica-se à audiência o disposto no artigo 102.º do Código do Procedimento Administrativo, 
sendo os interessados convocados com a antecedência mínima de dois dias úteis. 

7. Finda a instrução, o instrutor elabora relatório fundamentado, de que conste a qualificação do 
comportamento, a ponderação das circunstâncias atenuantes e agravantes da responsabilidade 
disciplinar, bem como a proposta de aplicação da medida disciplinar considerada adequada ou, 
em alternativa, a proposta de arquivamento do processo. 

8. O relatório do instrutor é remetido ao presidente do conselho executivo, que, de acordo com a 
medida disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por si o poder disciplinar ou 
convoca, para esse efeito, o conselho de turma disciplinar. 

9. O conselho de turma disciplinar deve reunir no prazo máximo de dois dias úteis. 

10. O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, tendo prioridade 
sobre os demais procedimentos correntes da escola. 

11. No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o 
instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o aluno pode ser suspenso 
preventivamente da frequência da escola, mediante despacho fundamentado a proferir pelo 
presidente do conselho executivo, se a presença dele na escola se revelar gravemente 
perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento normal das actividades da escola, 
garantindo-se ao aluno um plano de actividades pedagógicas, previamente definidas em dossier 
de departamento curricular, durante o período de ausência da escola  

12. A suspensão preventiva tem a duração que o presidente do conselho executivo, considerar 
adequada na situação em concreto, não podendo ser superior a cinco dias úteis, nem continuar 
para além da data da decisão do procedimento disciplinar. 

13. As faltas dadas pelo aluno no decurso do período de suspensão preventiva, no que respeita, 
nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, não são descontadas no período de suspensão da 
escola que venha a ser aplicado como medida disciplinar. 

 

Artigo 62.º 

Decisão final do procedimento disciplinar 
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1. A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é proferida no prazo 
máximo de dois dias úteis, sendo tomada pelo presidente do conselho executivo, ou no prazo de 
cinco dias úteis, sendo tomada pelo conselho de turma disciplinar. 

2. Na decisão do procedimento, a entidade competente pode suspender a aplicação da medida 
educativa disciplinar se a simples reprovação da conduta e a previsão da aplicação da medida 
educativa disciplinar se mostrarem suficientes para alcançar os objectivos de formação do aluno. 

3. Para os efeitos do estabelecido no número anterior, devem ser ponderadas as circunstâncias em 
que se verificou o incumprimento do dever, a personalidade do aluno e o seu comportamento na 
escola.  

4. O período de suspensão é fixado entre um e três meses contados da data de decisão definitiva. 

5. A suspensão caduca se durante o respectivo período vier a ser instaurado procedimento 
disciplinar ao aluno. 

6. Da decisão proferida pelo director regional de educação do Alentejo que aplique a medida 
disciplinar sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a identificação do 
estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja escolha se procede 
previamente à audição do respectivo encarregado de educação, quando o aluno for menor de 
idade. 

7. A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte àquele 
em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respectivo encarregado de 
educação, nos cinco dias úteis seguintes, sendo-o mediante carta registada com aviso de 
recepção, sempre que não for possível realizar-se através daquela forma, considerando-se, neste 
caso, a notificação efectuada na data da assinatura do aviso de recepção. 

8. No que diz respeito à execução das medidas correctivas ou disciplinares sancionatórias: 

a) Compete ao director de turma ou ao professor titular da turma, o acompanhamento do aluno 
na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo 
aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de educação e com os professores 
da turma, em função das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a co-
responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

b) A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução 
da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento do regresso à 
escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da 
escola. 

c) O disposto no número anterior aplica -se também aquando da integração do aluno na nova 
escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar 
sancionatória. 

9. Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos gerais de 
direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis. 

10. O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de aplicação das 
medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de transferência de escola. 

11. O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco dias úteis, 
cumprindo ao respectivo Director a adequada notificação. 

12. Os pais e encarregados de educação devem, no decurso do processo disciplinar que incida sobre 
o seu educando, contribuir para o correcto apuramento dos factos e, sendo aplicada medida 
disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução da mesma prossiga os objectivos de 
reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
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personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 
comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

13. Em eventuais omissões e dúvidas suscitadas no âmbito do estatuto do aluno aplicam-se os 
termos da Lei 3/2008, de 18 de Janeiro, e demais legislação aplicável. 

 

Pessoal Docente 

Artigo 63.º 

Direitos do Pessoal Docente  

1. São garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e agentes do 
Estado em geral, bem como os direitos profissionais decorrentes do Estatuto da Carreira 
Docente. 

2. São direitos profissionais específicos do pessoal docente: 

a) Participação no processo educativo;  

b) Formação e informação para o exercício da função educativa; 

c) Apoio técnico, material e documental; 

d) Segurança na actividade profissional; 

e) Consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas famílias e demais 
membros da comunidade educativa; 

f) Colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de educação dos alunos. 

 

Artigo 64.º 

Deveres do pessoal docente 

1. São deveres específicos do pessoal docente: 

a) Ser assíduo, pontual; 

b) Empenhar-se na sua formação, actualizando-se; 

c) Colaborar nas actividades desenvolvidas pelo agrupamento, nomeadamente nas que forem 
propostas e realizadas pela estrutura educativa em que se integra; 

d) Contribuir para a reflexão sobre o trabalho realizado individual e colectivamente; 

e) Promover, como complemento da acção educativa, o espírito de convivência entre todos os 
elementos da comunidade educativa; 

f) Enriquecer e partilhar os recursos educativos, bem como utilizar novos meios de ensino que 
lhe sejam propostos, numa perspectiva de abertura à inovação e de reforço da qualidade da 
educação e ensino; 

g) Relacionar-se com os membros da comunidade de uma forma cordial, fazendo valer os 
valores de respeito, de solidariedade, de cooperação e de inter-ajuda e estabelecendo um 
equilíbrio em que a sua autoridade prevaleça; 

h) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas famílias; 
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i) Assegurar a realização, na educação pré-escolar e no ensino básico, de actividades educativas 
de acompanhamento de alunos, destinadas a suprir a ausência imprevista e de curta duração 
do respectivo docente; 

j) Pautar a sua conduta por normas que ajudem à formação cívica dos alunos; 

k) Respeitar o princípio da igualdade de acesso de todos os alunos à aprendizagem; 

l) Ser disponível para o diálogo com os alunos; 

m) Tomar medidas indispensáveis à manutenção de um ambiente propício à aprendizagem 
dentro da sala de aula; 

n) Manter a disciplina no decurso das aulas, não permitindo a saída da aula, excepto em casos 
pontuais a julgar pelo professor; 

o) Estimar o material didáctico e o equipamento que tem à sua disposição; 

p) Levar os alunos a uma colaboração activa na conservação de bens e equipamentos da escola; 

q) Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula, certificando-se de que esta se 
encontra em bom estado; 

r) Sumariar, atempadamente, cada uma das actividades desenvolvidas e proceder ao registo das 
faltas dadas pelos alunos sempre que estes não compareçam às aulas ou quando abandonem a 
sala de aula, por indicação ou não do professor; 

s) Não marcar tarefas de avaliação em datas reservadas para actividades a desenvolver no 
âmbito do Plano de Actividades da Escola; 

t) Fazer da avaliação um processo dinâmico e participado; 

u) Fornecer ao Director de Turma e aos encarregados de educação no 1º ciclo todas as 
informações sobre o comportamento e o aproveitamento dos alunos, sempre que possua 
dados relevantes, ou quando este lhos solicitar; 

v) Dever de devolver todo o trabalho executado pelos alunos, depois de devidamente corrigido, 
respeitando as seguintes normas: 

(i) Não fazer transitar a entrega de testes e outros elementos que tenham peso na 
avaliação para o período seguinte; 

(ii) Proceder à sua entrega apenas na sala de aula; 

(iii) Procurar não exceder 15 dias na devolução dos testes, após a data da sua realização. 

w) Dever de comunicar aos alunos e encarregados de educação qual o material necessário para a 
disciplina, o qual deve previamente ser definido em departamento curricular. 

x) Não usar o telemóvel, bem como outros aparelhos de comunicação, dentro da sala de aula; 

y) Comparecer às reuniões para que tenham sido convocados, participando nos trabalhos e 
cumprindo as resoluções aí aprovadas. 

z) Em eventuais omissões e dúvidas suscitadas no âmbito do estatuto da carreira docente 
aplicam-se os termos do Decreto - Lei 15/2007, de 19 de Janeiro. 

 

Artigo 65.º 

Critérios de Selecção de Docentes para Ocupação Educativa dos Tempos Escolares  
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Tendo em conta o Despacho n.º 13599/2006 (2ª série) de 28 de Junho – artigo 12, os critérios de 
selecção de Docentes para a Ocupação Educativa dos tempos escolares obedecem sempre que 
possível as seguintes prioridades: 

a) Ser docente da mesma área;  

b) Ser docente da turma;  

c) Ser docente do mesmo ciclo;  

d) Ordem alfabética. (*) 

(*) Nota: Este critério entra em vigor quando na falta imprevista de um docente, os docentes 
destacados no Mapa de Ocupação Educativa não forem professores de área, do conselho de 
turma e nem leccionarem o mesmo ciclo. 

 

Artigo 66.º 

Equiparação a serviço lectivo 

Relativamente ao cumprimento do serviço lectivo e não lectivo, caso o docente esteja ao serviço, 
nomeadamente na dinamização/participação de actividades de complemento curricular ou 
extracurricular, as aulas devem ser consideradas como efectivamente dadas e o serviço não lectivo 
como efectivamente prestado. 

 

Artigo 67.º 

Avaliação de desempenho dos docentes 

A avaliação de desempenho do pessoal docente visa a melhoria dos resultados escolares dos 
alunos e da qualidade das aprendizagens e proporcionar orientações para o desenvolvimento pessoal 
e profissional no quadro de um sistema de reconhecimento do mérito e da excelência (Decreto 
Regulamentar nº 2/2008, de 10 de Janeiro). 

 

Artigo 68.º 

Apreciação dos pais e encarregados de educação 

1. Compete aos docentes definirem se pretendem que a apreciação dos pais e encarregados de 
educação seja tida em conta no seu processo de avaliação; 

2. Esta concordância deve ser manifestada ao Director por escrito em data a definir anualmente; 

3. Serão realizadas reuniões com os pais/encarregados de educação com vista ao esclarecimento 
dos critérios de avaliação dos docentes e de todo o processo de avaliação. Serão dirigidas pelos 
directores de turma e nelas poderão participar os docentes pertencentes aos conselhos de turma; 

4. O conselho pedagógico deve elaborar um questionário a ser preenchido pelos pais/ encarregados 
de educação com a identificação por turma e por disciplina leccionada pelo professor para medir 
o grau de satisfação em relação aos docentes que concordaram com referida apreciação; 

5. Apenas serão tidos em conta para a avaliação do docente os resultados recolhidos se a sua 
representatividade for de pelo menos 80% dos pais/encarregados de educação da turma; 
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6. O resultado final da avaliação recolhida junto dos pais/encarregados de educação deve ser tida 
em conta na avaliação pelo Director, fazendo corresponder aos resultados obtidos 5%. 

 

Artigo 69.º 

Avaliação realizada pelos docentes ao coordenador do departamento curricular  

1. O coordenador do departamento curricular pode ser avaliado pelos docentes do correspondente 
departamento quanto às funções de coordenação, desde que tal seja aprovado pelo departamento. 
Esta deliberação implica a obrigatoriedade de todos os elementos do departamento procederem a 
esta avaliação.  

2. As funções que devem ser avaliadas são as seguintes: 

a) Planeamento e realização das reuniões com os docentes; 

b) Distribuição e análise de documentação necessária aos docentes; 

c) Cooperação e promoção do trabalho cooperativo; 

d) Articulação com outras estruturas; 

e) Rigor no processo de avaliação. 

3. A ponderação máxima desta avaliação não pode ultrapassar 10% do total da respectiva ficha de 
avaliação. 

 

Artigo 70.º 

Regime Disciplinar 

O Regime disciplinar do pessoal docente está regulado pela lei nº 58/2008 de 9 de Setembro. 

 

Pessoal não Docente 

Artigo 71.º 

Direitos do Pessoal Administrativo 

São considerados direitos todos aqueles que resultem da lei, do vínculo contratual e expressos 
neste regulamento, nomeadamente: 

a) A participação na vida da escola, pela forma e limites fixados na lei e neste Regulamento 
Interno do Agrupamento; 

b) Ao respeito e consideração por parte dos restantes membros da comunidade escolar; 

c) A usar o bufete, e outros serviços e os espaços comuns; 

d) À colaboração dos órgãos de gestão, restantes serviços e de todo o restante pessoal da escola; 

e) Acesso a acções de formação na sua qualidade de agentes da acção educativa; 

f) Conhecer previamente os critérios com que vão ser avaliados no desempenho das suas 
funções;  

g) Dar opiniões sobre a avaliação do seu desempenho; 

h) Apresentar propostas com vista a um melhor funcionamento dos serviços; 
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i) Ter bom ambiente de trabalho; 

j) Ser informados sobre os assuntos que lhe digam respeito; 

k) Manifestar a sua opinião, sempre que se sinta lesado, junto do órgão de gestão. 

 

Artigo 72.º 

Deveres do Pessoal Administrativo 

1. São deveres todos aqueles considerados na lei em geral e resultantes do vínculo contratual bem 
como os expressos neste regulamento, nomeadamente: 

a) Conhecer, cumprir e diligenciar o cumprimento do Regulamento Interno do Agrupamento; 

b) Contribuir para a boa imagem da sua Escola; 

c) Dever de sigilo; 

d) Dever de bem servir o público; 

e) Ser assíduo e pontual; 

f) Informar com correcção os alunos e os seus encarregados de educação e os professores sobre 
os assuntos do seu interesse. 

 
 

Artigo 73.º 

Direitos dos Auxiliares de Acção Educativa 

1. Porque dos Auxiliares de Acção Educativa depende a primeira imagem da Escola que se cria no 
público e que resulta do contacto com aqueles, exige-se-lhes uma conduta modelar, espírito de 
bem servir e afabilidade no trato. 

2. Para além dos direitos consagrados na lei geral, são considerados neste regulamento os seguintes 
direitos: 

a) Ser ouvido e compreendido nos seus problemas sociais; 

b) Ser respeitado por toda a comunidade escolar; 

c) Ter apoio dos colegas; 

d) Ter apoio dos superiores hierárquicos; 

e) Ter acesso a acções de formação na qualidade de agentes da acção educativa; 

f) Conhecer previamente os critérios com que vão ser avaliados no desempenho das suas 
funções;   

g) Dar opiniões sobre a avaliação do seu desempenho; 

h) Apresentar propostas com vista a um melhor funcionamento dos serviços; 

i) Ter um bom ambiente de trabalho; 

j) Ser informados sobre os assuntos que lhes digam respeito; 

k) Participar nas actividades que se realizam na escola; 
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Artigo 74.º 

Deveres dos Auxiliares de Acção Educativa 

Para além daqueles que resultam da lei e do seu vínculo contratual são ainda deveres dos 
Auxiliares de Acção Educativa: 

a) Conhecer, cumprir e diligenciar o cumprimento do Regulamento Interno do Agrupamento; 

b) Ser eficiente no desempenho das suas funções; 

c) Ser assíduo e pontual; 

d) Não abandonar o seu sector sem motivo justificado; 

e) Fazer vigilância dos alunos durante os intervalos; 

f) Respeitar toda a comunidade escolar; 

g) Não utilizar a violência na resolução de conflitos com os alunos; 

h) Manter o seu sector limpo; 

i) Comunicar ao superior hierárquico qualquer anomalia detectada no seu sector; 

j) Utilizar os bufetes nos horários fixados; 

k) Contribuir para um bom ambiente de trabalho; 

l) Não interromper as aulas sem motivo imperioso; 

m) Assistir ou encaminhar para a assistência alunos com doenças ou acidentados e fazer o 
relatório ao SASE. 

 

Artigo 75º 

Regime Disciplinar 

O Regime disciplinar do pessoal docente e não docente está regulado pela Lei nº58/2008, de 9 de 
Setembro, no Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas. 
 

CAPÍTULO III 

ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO EDUCATIVA 
 

SECÇÃO I 

Articulação Curricular 
 

SUB-SECÇÃO A 

Departamentos Curriculares 

Artigo 76.º 

Definição 

O departamento curricular constitui a estrutura de apoio do conselho pedagógico, a quem 
incumbe promover a cooperação entre os docentes da escola, procurando adequar o currículo aos 
interesses e necessidades específicas dos alunos. 
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Artigo 77.º 

Composição 

1. Existem seis departamentos curriculares, tendo em conta os cursos leccionados na escola e as 
áreas disciplinares. 

2. Os departamentos curriculares são os seguintes: 

a) Educação Pré - Escolar que compreende todos os docentes da educação pré-escolar; 

b) 1º Ciclo que compreende todos os docentes do 1º ciclo; 

c) Línguas, constituídos pelos grupos 200 (exclusivamente docentes com formação superior em 
Línguas), 210, 220, 300, 320 e 330; 

d) Ciências Sociais e Humanas, constituído pelos grupos 200, 290, 400, 410, 420 e 430; 

e) Matemática e Ciências Experimentais, constituído pelos grupos 230, 500, 510, 520 e 550; 

f) Expressões, constituídas pelos grupos 240, 250, 260, 530, 600, 620 e 910. 

3. Ao departamento curricular pertencem todos os professores que leccionem a mesma disciplina 
ou área disciplinar ou façam parte do mesmo grupo de docência. 

 
 

Artigo 78.º 

Competências 

1. Os departamentos curriculares têm as seguintes competências: 

a) Colaborar com o conselho pedagógico na consecução das competências deste órgão; 

b) Colaborar na inventariação das necessidades em equipamento e material didáctico e 
promover a articulação curricular, assim como o intercâmbio de recursos pedagógicos e 
materiais; 

c) Planificar as actividades lectivas, adequando à realidade do agrupamento a aplicação dos 
planos de estudo estabelecidos ao nível nacional, assim como planificar as actividades não 
lectivas; 

d) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das disciplinas; 

e) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da escola ou do 
agrupamento, a adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento quer 
dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo; 

f) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras 
medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

g) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos de 
alunos; 

h) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação 
de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 

i) Identificar necessidades de formação dos docentes; 

j) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
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k) Promover a articulação curricular entre a educação pré-escolar e os diferentes ciclos do 
ensino básico. 

2. São atribuições do coordenador de departamento curricular: 

a) A representação dos respectivos professores no conselho pedagógico, actuando como 
transmissor entre este órgão e o departamento; 

b) A orientação e coordenação pedagógica dos professores do departamento tendo em vista a 
sua formação contínua, apoiando os professores menos experientes, coordenando a 
planificação das actividades pedagógicas e promovendo a troca de experiências e a 
cooperação entre os professores do departamento; 

c) Assegurar a participação dos professores do departamento na análise e crítica da orientação 
pedagógica; 

d) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 
promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do 
agrupamento; 

e) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do agrupamento, com vista ao 
desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica; 

f) Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a 
adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 

g) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do 
agrupamento; 

h) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 
melhoria da qualidade das práticas educativas; 

i) Apresentar ao conselho executivo até ao dia 15 de Julho de cada ano lectivo, um relatório 
crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 

3. Os coordenadores dos departamentos curriculares são apoiados por sub coordenadores de grupo 
disciplinar, sendo estes nomeados pelo Director. 

 

Artigo 79.º 

Funcionamento e Organização Interna 

1. Os departamentos curriculares têm reuniões ordinárias e extraordinárias.  

2. As reuniões ordinárias têm uma periodicidade mensal. São convocadas pelo respectivo 
coordenador de departamento, com pelo menos 48 h de antecedência, sendo os membros do 
departamento avisados pessoalmente. 

3. As reuniões extraordinárias, podem ser convocadas pelo Director, pelo respectivo coordenador 
de departamento, por sua iniciativa, ou a requerimento de, pelo menos 2/3 dos membros do 
departamento. 

4. As reuniões extraordinárias são convocadas com o mínimo de 24h de antecedência. 

5. As reuniões são secretariadas em regime de rotatividade e as actas serão lidas e aprovadas na 
reunião seguinte e entregues nas 72h subsequentes. 

6. As reuniões ordinárias e extraordinárias têm a duração máxima de três horas. 
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Conselho de Docentes – pré-escolar e 1º ciclo 

Artigo 80.º 

Identificação e Composição 

1. Na educação pré-escolar e no 1º ciclo do ensino básico, a articulação curricular é assegurada por 
dois conselhos de docentes que integram, respectivamente, os educadores de infância e os 
professores do 1º ciclo. 

 

Artigo 81.º  

Competências 

1. Os conselhos de docentes têm as seguintes competências: 

a) Proceder à avaliação sumativa dos alunos, no 1º ciclo do ensino básico; 

b) Colaborar com o conselho pedagógico na consecução das competências deste órgão; 

c) Colaborar na inventariação das necessidades em equipamento e material didáctico e 
promover a articulação entre níveis de ensino, assim como o intercâmbio de recursos 
pedagógicos e materiais; 

d) Planificar as actividades lectivas, adequando à realidade do agrupamento a aplicação dos 
planos de estudo estabelecidos ao nível nacional, assim como planificar as actividades não 
lectivas; 

e) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das diferentes 
áreas disciplinares; 

f) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa do 
agrupamento, a adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento quer 
dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo; 

g) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras 
medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

h) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos de 
alunos; 

i) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação 
de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 

j) Identificar necessidades de formação dos docentes; 

k) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 

l) Promover a articulação curricular entre a educação pré-escolar e os diferentes ciclos do 
ensino básico; 

m) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações 
do conselho pedagógico; 

n) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de 
apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas 
destinadas a melhorar as aprendizagens; 
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o) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 

p) Propor ao conselho pedagógico a realização de acções de formação no domínio da orientação 
educativa e da coordenação das actividades das turmas. 

 

Artigo 82.º 

Competências do representante do conselho de docentes no conselho pedagógico 

1. A representação dos respectivos docentes no conselho pedagógico, actuando como transmissor 
entre este órgão e o conselho de docentes. 

2. A orientação e coordenação pedagógica dos elementos do conselho de docentes, tendo em vista a 
sua formação contínua, apoiando os educadores/professores menos experientes, coordenando a 
planificação das actividades pedagógicas e promovendo a troca de experiências e a cooperação 
entre os membros do conselho. 

3. Assegurar a participação dos docentes do conselho na análise e crítica da orientação pedagógica. 

4. Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o 
respectivo conselho. 

5. Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo a 
adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do agrupamento. 

6. Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do agrupamento, com vista ao 
desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica. 

7. Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a 
adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos. 

8. Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do 
agrupamento. 

9. Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria 
da qualidade das práticas educativas. 

10. Apresentar ao Director até ao dia 15 de Julho de cada ano lectivo, um relatório crítico, anual, do 
trabalho desenvolvido. 

 

Artigo 83.º  

Funcionamento e Organização Interna 

1. Os conselhos de docentes terão reuniões ordinárias e extraordinárias. 

2. As reuniões ordinárias terão uma periodicidade mensal. 

3. As reuniões são convocadas pelo respectivo representante no conselho pedagógico, com pelo 
menos 48 h de antecedência, sendo os membros do conselho avisados pessoalmente, devendo 
constar na convocatória a respectiva ordem de trabalhos, o dia, a hora e o local onde se efectuará 
a reunião. 

4. As reuniões extraordinárias são convocadas com um mínimo de 24 h de antecedência e a 
convocatória obedecerá aos requisitos referidos no ponto 3. 
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5. As reuniões extraordinárias podem ser convocadas pelo Director, pelo respectivo representante 
no conselho pedagógico, por sua iniciativa ou a requerimento de, pelo menos, 2/3 dos membros 
do conselho. 

6. Cada membro do conselho assinará em cada reunião a respectiva folha de presenças, em 
duplicado, sendo uma delas entregue ao Director nas 24 h subsequentes à realização da reunião e 
que a fará chegar aos serviços de administração escolar. 

7. As reuniões serão secretariadas em regime de rotatividade e as actas serão lidas e aprovadas na 
reunião seguinte, e entregues nas 72 h subsequentes. 

8. As actas encontram-se à guarda do Director. 

9. As reuniões ordinárias e extraordinárias têm a duração máxima de 3 horas. 

  
 

SECÇÃO II 

Artigo 84.º 

Organização das actividades de turma 

1. Para acompanhamento e avaliação das actividades a desenvolver com as crianças, na educação 
pré-escolar, e com os alunos, nos três ciclos do ensino básico e no ensino secundário, devem ser 
elaborados planos de trabalho que explicitem as estratégias de diferenciação pedagógica e de 
adequação curricular a adoptar com cada grupo ou turma, visando promover a melhoria das 
condições de aprendizagem e a articulação escola-família, sendo da responsabilidade: 

a) dos educadores de infância, na educação pré-escolar; 

b) dos professores titulares das turmas, no 1º ciclo do ensino básico; 

c) do conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico. 

2. Compete aos educadores de infância planificar as actividades tendo em conta o nível de 
desenvolvimento das crianças e promover as melhores condições de aprendizagem em 
articulação com a família. 

3. Aos professores titulares de turma, no 1º ciclo do ensino básico, compete: 

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta 
no processo de ensino e aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de 
aula; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, 
promovendo a articulação com os respectivos serviços de apoio educativo, em ordem à sua 
superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo 
prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 

f) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa 
ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 
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Conselho de Turma -  2º e 3º Ciclos 

Artigo 85.º 

Definição 

1. O conselho de turma é um órgão de carácter pedagógico que organiza, acompanha e avalia as 
actividades a desenvolver com os alunos da turma. 

 

Artigo 86.º 

Composição 

1. O conselho de turma é constituído pelos professores da turma, por um delegado dos alunos e por 
um representante dos pais e encarregados de educação. 

2. O conselho de turma disciplinar é presidido pelo presidente do conselho executivo e tem a 
seguinte composição:    

a) Professores da turma; 

b) Delegado e subdelegado dos alunos da turma; 

c) Um representante dos pais e encarregados de educação; 

d) Um representante da associação de pais e encarregados de educação. 

3. O presidente do conselho executivo pode solicitar a presença no conselho de turma disciplinar de 
um técnico dos serviços especializados de apoio educativo, designadamente do núcleo de apoio 
educativo, ou dos serviços de psicologia e orientação. 

4. Os elementos que detenham a posição de interessados no procedimento não podem participar no 
conselho de turma disciplinar. 

5. Se, devidamente convocados, os representantes dos alunos ou dos pais e encarregados de 
educação não comparecerem, o conselho reúne sem a sua presença. 

 

Artigo 87.º 

Competências 

1. O conselho de turma tem as seguintes competências, entre outras: 

a) Elaborar o plano de trabalho referido no artigo 81º. Na sua elaboração devem participar os 
serviços de psicologia e orientação e do núcleo de apoio educativo, designadamente nos 
casos de turmas com alunos que estejam a ser acompanhados por aqueles serviços 
especializados de apoio educativo; 

b) Articular as actividades dos professores da turma com as dos departamentos curriculares, 
designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de actividades 
interdisciplinares a nível de turma; 

c) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma digam 
respeito; 

d) Analisar os problemas de integração dos alunos e o relacionamento entre professores e alunos 
da turma; 

e) Colaborar nas acções que favoreçam a inter-relação da escola com a comunidade; 
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f) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar apresentadas por cada professor da 
turma nas reuniões de avaliação a realizar no final de cada período lectivo e de acordo com 
os critérios estabelecidos pelo conselho pedagógico; 

g) Reunir sob a forma de conselho de turma disciplinar. 
h) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta 

no processo de ensino e aprendizagem; 
i) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de 

aula; 
j) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, 

promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de apoio educativo, em 
ordem à sua superação; 

k) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo 
prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

l) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 
m) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 
n) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa 

ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 
 

Artigo 88.º 

Funcionamento e Organização Interna 

1. Para coordenar o desenvolvimento do plano de trabalho referido no art. 83º, ponto 1, alínea a), o 
Director, designa um director de turma, de entre os professores da mesma, sempre que possível, 
profissionalizado. 

2. Nas reuniões de conselho de turma destinadas à avaliação sumativa dos alunos, apenas 
participam os membros docentes. 

3. O conselho de turma reúne-se no início do ano lectivo e, pelo menos, uma vez por período. 
Reúne-se extraordinariamente sempre que um motivo de natureza pedagógica ou disciplinar o 
justifique. 

4. As reuniões de conselho de turma destinadas à avaliação sumativa dos alunos serão objecto de 
regulamentação posterior. 

5. As reuniões devem ser convocadas pelo respectivo director de turma, presidente do conselho 
executivo, por sua iniciativa ou a requerimento do coordenador de directores de turma ou de, 
pelo menos, 2/3 dos membros do conselho de turma. 

6. As reuniões serão convocadas com a antecedência mínima de 72 h, sendo os membros docentes 
e aluno delegado de turma avisados pessoalmente, devendo constar na convocatória a respectiva 
ordem de trabalhos, o dia, a hora, e o local onde se efectuará a reunião. O representante dos pais 
e encarregados de educação será avisado da forma que se achar mais conveniente e atempada. 

7. As reuniões serão secretariadas por um professor designado, no início do ano lectivo, pelo 
conselho executivo.  

8. Em cada reunião será lavrada acta em impresso modelo próprio e aprovada pelo conselho de 
turma. Esta deve ser entregue ao conselho executivo nas 72 horas subsequentes à da realização 
da reunião. 

9. Cada reunião terá a duração máxima de três horas. 
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10. Caso o director de turma se encontre impedido de exercer funções por período de tempo superior 
a uma semana, é nomeado outro professor da turma, pelo conselho executivo, e que terá os 
mesmos direitos e deveres do anterior titular. 

 

Artigo 89.º  

Director de turma 

1. O director de turma é o interlocutor privilegiado no relacionamento da instituição escolar com 
os pais e encarregados de educação dos alunos da turma. 
 

Artigo 90.º  

Competências do director de turma 

1. Desenvolver acções que promovam e facilitem a correcta integração dos alunos na vida escolar; 

2. Assegurar a articulação entre os professores da turma e com os alunos, pais e encarregados de 
educação; 

3. Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e alunos; 

4. Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de actividades, conteúdos, 
estratégias e métodos de trabalho à situação concreta do grupo e à especificidade de cada aluno; 

5. Articular as actividades da turma com os pais e encarregados de educação promovendo a sua 
participação; 

6. Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter globalizante e 
integrador; 

7. Garantir aos professores da turma a existência de meios e documentos de trabalho e a orientação 
necessária ao desempenho das actividades próprias da acção educativa; 

8. Garantir uma informação actualizada junto dos pais e encarregados de educação acerca da 
integração dos alunos na comunidade escolar, do aproveitamento escolar, das faltas a aulas e das 
actividades escolares; 

9. Proceder à eleição, no início do ano lectivo, do representante dos pais e encarregados de 
educação da turma e dos delegados e subdelegado da mesma, sendo responsável pela elaboração 
destas actas; 

10. Organizar o “dossier” da turma de acordo com os princípios definidos pelo conselho de 
directores de turma;  

11. Apresentar ao conselho executivo até ao dia 15 de Julho um relatório crítico, anual, do trabalho 
desenvolvido; 

 

SECÇÃO III 

Avaliação dos alunos 

Artigo 91.º 

1.  A avaliação dos alunos é feita de acordo com a legislação em vigor. 

2.  Para os quintos e sétimos anos, a avaliação é quantitativa no primeiro período. 
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3.    Para os sétimos e oitavos anos, as avaliações das disciplinas semestrais são lançadas   

      em pauta pelo conselho de turma, após reunião convocada para o efeito. 

4.    A avaliação dos alunos que frequentam o ensino Pré-escolar é semestral e qualitativa. 

 

SECÇÃO IV 

Artigo 92.º 

Coordenação de ano, de ciclos e de cursos 

Definição 

1. A coordenação pedagógica destina-se a articular e harmonizar as actividades desenvolvidas pelas 
turmas de um mesmo ano de escolaridade, de um ciclo de ensino ou de um curso, sendo 
assegurada por estruturas próprias, nos termos definidos a seguir. 

2. A coordenação referida no número anterior é realizada pelo conselho de docentes titulares de 
turma, no 1º ciclo do ensino básico, e pelo conselho de directores de turma, nos 2º e 3º ciclos do 
ensino básico. 

 

Artigo 93.º 

Estruturas 

1. As estruturas de coordenação pedagógica e a articulação dos planos de trabalho das diferentes 
turmas irá desenvolver-se da seguinte forma: 

a) Conselho de docentes do 1º ciclo do ensino básico; 

b) Conselho de directores de turma dos 2º e 3º ciclos do ensino básico; 

 

Artigo 94.º     

Conselho de docentes do 1º ciclo do ensino básico 

1. A identificação, composição, competências, funcionamento e organização destes conselhos 
encontram-se definidas nos art. 80.º, 81.º, 82.º, 83.º e 84.º deste regulamento. 

 

Artigo 95.º 

Conselho de Directores de Turma dos 2º e 3º ciclos do ensino básico 

1. O conselho de directores de turma é constituído pelos directores das turmas dos 2º e 3º ciclos do 
ensino básico. 

 

Artigo 96.º 

Competências 

1. É da competência do conselho de directores de turma: 
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a) Promover a execução das orientações do conselho pedagógico, visando a formação dos 
professores e a realização de acções que estimulem a interdisciplinaridade e articulação das 
actividades das turmas; 

b) Analisar as propostas dos conselhos de turma e submetê-los, através do coordenador, ao 
conselho pedagógico; 

c) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e encarregados de educação; 

d) Promover a interacção entre a escola e a comunidade. 

2. É da competência do coordenador de directores de turma: 

a) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e procedimentos; 

b) Submeter ao conselho pedagógico as propostas do conselho que coordena; 

c) Apresentar ao Director até ao dia 15 de Julho de cada ano lectivo, um relatório crítico, anual, 
do trabalho desenvolvido. 

 

Artigo 97.º 

Funcionamento e organização interna 

1. Os membros deste conselho iniciam as suas funções logo após a sua designação. 

2. O conselho de directores de turma terá reuniões ordinárias e extraordinárias. 

a) Ordinariamente no início e no fim de cada período lectivo para dar cumprimento às 
respectivas atribuições; 

b) Extraordinariamente sempre que qualquer assunto de natureza pedagógica ou disciplinar o 
justifique. 

3. As reuniões ordinárias e extraordinárias são convocadas e presididas pelo Director que pode 
delegar, sempre que entenda, no coordenador de directores de turma.  

4. As reuniões extraordinárias podem ser convocadas pelo Director por sua iniciativa, por proposta 
do coordenador dos directores de turma ou a requerimento de, pelo menos, 2/3 dos directores de 
turma. 

5. As convocatórias serão dadas a conhecer com a antecedência mínima de 48 horas, nelas 
constando a respectiva ordem de trabalhos, o dia, a hora e o local da reunião. 

6. As reuniões em que faltem pelo menos metade dos seus membros, não têm carácter deliberativo. 

7. Das reuniões serão lavradas actas, que ficam à guarda do Director e entregues nas 72 horas 
subsequentes à realização da reunião seguinte em que for aprovada.  

8. As reuniões serão secretariadas pelos directores de turma, através de sorteio, estando deste 
excluídos o Director e o coordenador dos directores de turma. 

 

Artigo 98.º 

Serviços Técnico-Pedagógicos 

1. Os serviços técnico-pedagógicos visam promover a existência de condições que assegurem a 
plena integração escolar dos alunos, tendo por obrigação conjugar a sua actividade com as 
estruturas de orientação educativa existentes no Agrupamento. 
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2. Constituem serviços técnico-pedagógicos: 

a) Os serviços de psicologia e orientação vocacional; 

b) O departamento educação especial; 

c) O apoio sócio – educativo; 

d) A biblioteca. 

 

Artigo 99.º 

Serviços de Psicologia e Orientação Vocacional 

1. Estes serviços asseguram o acompanhamento do aluno, individualmente ou em grupo, ao longo 
do processo educativo, bem como o apoio ao desenvolvimento do sistema de relações 
interpessoais no agrupamento e entre este e a comunidade. 

2. Os serviços desenvolverão a sua acção nos domínios do apoio psicopedagógico a alunos e 
professores e do apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade educativa. No 
3º ciclo do ensino básico os serviços exercerão a sua actividade no domínio da orientação 
vocacional. 

3. Compete ao técnico destes serviços, designadamente: 

a) Apoiar os alunos no seu processo de aprendizagem e de integração no sistema de relações 
interpessoais da comunidade escolar; 

b) Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com o fim de propor a 
implementação de acções preventivas e de medidas educativas específicas; 

c) Assegurar, em colaboração com os serviços, designadamente o Departamento da Educação 
Especial, a detecção de casos de alunos com necessidades educativas especiais, avaliar da sua 
situação e estudar as metodologias adequadas a cada situação; 

d) Participar em acções comunitárias destinadas a promover o sucesso escolar, bem como 
colaborar em programas destinados a prevenir o abandono escolar precoce, a retenção escolar 
e o absentismo sistemático; 

e) Participar na avaliação dos alunos do ensino básico, nomeadamente no caso dos alunos 
merecedores de atenção especial sinalizados nos planos de recuperação e de 
acompanhamento; 

f) Realizar junto dos alunos do 9ºano de escolaridade um programa de orientação vocacional; 

g) Proceder a avaliação, acompanhamento e encaminhamento psicopedagógicos dos alunos; 

h) Colaborar com o departamento da educação especial nas referenciações/sinalizações (por 
referência à CIF) de alunos com necessidades educativas especiais. 

4. Estes serviços funcionarão em gabinete próprio na escola sede do agrupamento. 

5. Em parceria com a Taipa (organização cooperativa para o desenvolvimento integrado do 
concelho de Odemira) a escola integrou um projecto, cuja vertente é a área de desenvolvimento 
social. Neste contexto serão colocados no agrupamento técnicos da área da psicologia. 

 

Artigo 100.º 

Departamento de Educação Especial 
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1. É um serviço especializado que presta serviço aos alunos com necessidades educativas especiais 
de carácter permanente deste agrupamento. 

2. Este departamento é constituído pelos docentes especializados do quadro da educação especial.  

3. Constituem funções do docente de educação especial: 

a) Colaborar com o Órgão de Gestão e de coordenação pedagógica do agrupamento, na 
avaliação de casos de alunos com necessidades educativas especiais e na organização e 
implementação de medidas educativas adequadas; 

b) Implementar as medidas previstas no Decreto-Lei nº3/2008 de 7 de Janeiro, no que concerne 
aos alunos com necessidades educativas especiais de carácter permanente; 

c) Organizar e gerir a diversificação das estratégias e métodos educativos de acordo a 
problemática dos alunos sinalizados/referenciados; 

d) Participar no processo de avaliação dos alunos referenciados/sinalizados (por referência à 
CIF); 

e) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o 
Departamento da Educação Especial; 

f) Dar orientações para a elaboração do programa educativo individual e identificar os recursos 
adicionais a disponibilizar; 

g) Encaminhar os alunos em situação de necessidades educativas especiais de carácter 
temporário para os Apoios Sócios - Educativos; 

h) Promover o trabalho cooperativo entre os professores, família e técnicos, de forma a 
desenvolver a aprendizagem e a participação dos alunos com necessidades educativas 
especiais de carácter permanente nos seus percursos escolares; 

i) Cooperar na elaboração e avaliação dos instrumentos de autonomia do agrupamento. 

4. Este serviço funciona segundo uma perspectiva de educação inclusiva, visando a criação de 
condições para a adequação do processo educativo às necessidades especiais dos alunos com 
limitações significativas de carácter permanente. 

5. Este serviço funcionará em gabinete próprio na escola sede. 

 

Artigo 101.º 

Apoio Sócio-Educativo 

1. O Apoio Sócio-Educativo engloba um conjunto de medidas variadas, orientadas para a promoção 
do sucesso educativo e escolar, para a prevenção de comportamentos de risco e do abandono 
escolar. 

2. Este apoio traduz-se na disponibilização e medidas de docência de apoio ao ensino e 
aprendizagem, de carácter pedagógico e didáctico, organizadas de forma integrada, para 
complemento e adequação do processo normal de ensino e aprendizagem, destinadas a suprir as 
dificuldades na aprendizagem. 

3. Estes apoios serão prestados, preferencialmente, dentro da sala de aula, com os alunos integrados 
no grupo. No entanto, sempre que os professores considerem necessário e vantajoso para o 
aluno, algumas actividades poderão realizar-se fora da sala de aula. 



Regulamento Interno 
 

Agrupamento de Escolas de S. Teotónio 
                                                                                 - 55 - 

4. Os docentes de apoio sócio-educativo, ao abrigo do artigo 11º do Despacho nº17860/2007, de 13 
de Agosto: 

a) Apoiam alunos com necessidades educativas especiais temporárias em articulação com o 
docente titular de turma; 

b) Colaboram nas actividades da Escola; 

c) Participam na melhoria das condições e do ambiente educativo da escola numa perspectiva 
de fomento da qualidade e da inovação educativa; 

d) Apoiam alunos estrangeiros na aprendizagem do Português de Língua Não Materna; 

e) Fazem as substituições dos docentes de turma na ausência prolongada destes; 

f) Os docentes desenvolvem a sua actividade pedagógica nos estabelecimentos de ensino do 
Agrupamento, em horário e situações a fixar anualmente, e acordo com a distribuição de 
serviço pelo Órgão de Gestão, no início do ano lectivo. O horário poderá ser alterado ao 
longo do ano lectivo, conforme conveniência do Serviço. 

g) A planificação e a avaliação devem ser elaboradas conjuntamente pelo docente do Apoio 
Socioeducativo e pelo docente de turma e registadas nos respectivos documentos. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Artigo 102.º 

Outros Serviços e Estruturas 

1. Consideram-se outros serviços e estruturas da escola: 

a) Serviços de Administração Escolar; 

b) Serviços de Acção Social Escolar; 

c) Biblioteca; 

d) Papelaria; 

e) Reprografia; 

f) Refeitório; 

g) Bufete; 

h) Pavilhão Gimnodesportivo/ Campo Exterior de Jogos;  

i) Salas Específica; 

j) Sala de convívio; 

k) Cartão magnético. 

2. Compete ao Director, em articulação com os respectivos responsáveis, ouvido o Conselho 
Pedagógico, fixar as normas específicas de funcionamento dos serviços e estruturas enumerados 
no ponto anterior, em conformidade com os normativos legais e com o presente regulamento. 

3. As normas a que alude o número anterior devem ser afixadas, em local próprio. 
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Artigo 103.º 

Serviços de Administração Escolar 

1. Aos serviços de administração escolar compete, para além de outras atribuições, organizar os 
processos individuais de alunos, professores e restante pessoal, centralizar os processos de 
matrícula e transferência de alunos. 

2. Tem um horário de atendimento público definido, no início de cada ano escolar, pelo Director. 

3. Dispõe de um balcão de atendimento público, pelo que não é permitida a entrada nas instalações 
a pessoas não autorizadas. 

 

Artigo 104.º 

Acção Social Escolar 

1. A Acção Social Escolar compreende o desenvolvimento de actividades que têm por fim 
assegurar as condições que permitam o acesso à escola e a sua frequência, possibilitando o 
efectivo cumprimento da escolaridade obrigatória a todos os alunos. 

 

Artigo 105.º 

Composição 

1. A Acção Social Escolar abrange os programas/serviços de: 

a) Auxílios económicos; 

b) Alimentação escolar; 

c) Papelaria; 

d) Transporte escolar; 

e) Seguro Escolar. 

 

Artigo 106.º 

Competências 

1. Compete-lhe genericamente prestar apoio à prossecução das tarefas inerentes aos Serviços de 
Acção Social Escolar. 

 

Artigo 107.º 

Seguro Escolar 

1. O seguro escolar constitui um sistema de protecção destinado a garantir a cobertura dos danos 
resultantes do acidente escolar. 

2. A prevenção do acidente escolar e o seguro escolar constituem modalidades de apoio e 
complemento educativo que, através da Direcção Regional de Educação do Alentejo e Alentejo 
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Litoral, são prestados aos alunos, complementarmente aos apoios assegurados pelo sistema 
nacional de saúde. 

 

Artigo 108.º 

Âmbito 

1. O seguro escolar abrange: 

a) Os alunos matriculados e a frequentar as escolas e jardins de infância do agrupamento; 

b) Os alunos que participem em actividades do desporto escolar. 

2. Abrange ainda os alunos que se desloquem ao estrangeiro integrados em visitas de estudo, 
projectos de intercâmbio e competições desportivas no âmbito do desporto escolar relativamente 
aos danos não cobertos pelo seguro de assistência em viagem, desde que a deslocação seja 
comunicada à Direcção Regional de Educação do Alentejo e Alentejo Litoral, para efeitos de 
autorização, com a antecedência mínima de 30 dias. 

 

Artigo 109.º 

Prestações 

1. O seguro escolar garante ao aluno sinistrado a realização das seguintes prestações: 

a) Assistência médica e medicamentosa; 

b) Transporte, alojamento e alimentação indispensáveis para garantir essa assistência. 

 

Artigo 110.º 

Acidente escolar 

1. Considera-se acidente escolar o evento ocorrido no local e tempo de actividade escolar que 
provoque ao aluno lesão, doença ou morte. 

2. Está ainda abrangido: 

a) O acidente que resulte de actividade desenvolvida com o consentimento ou sob a 
responsabilidade do Director. 

b) O acidente que ocorra no percurso habitual entre a residência e a escola, desde que no 
período de tempo imediatamente anterior ao início da actividade escolar ou imediatamente 
posterior ao seu termo, dentro do limite de tempo considerado necessário para percorrer a 
distância ente o local de saída e o local do acidente. 

 

Artigo 111.º 

Direitos e deveres dos sinistrados 

1. O sinistrado tem direito às prestações e indemnizações previstas na Portaria nº 413/99, de 8 de 
Junho. 
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2. Os sinistrados e os seus representantes legais obrigam-se a: 

a) Utilizar a assistência nos termos definidos na lei, munidos do cartão do sistema ou 
subsistema de que sejam beneficiários; 

b) Não efectuar pagamentos que considerem da responsabilidade do sistema ou subsistema de 
que sejam beneficiários, sem conhecimento das autoridades escolares; 

c) Não tomar qualquer iniciativa sem se assegurarem, através da escola, de que o sinistro se 
enquadra nos termos regulamentados; 

d) Apresentar no sistema ou subsistema de saúde os originais dos documentos de despesa para 
efeitos de comparticipação; 

e) Apresentar na escola toda a documentação comprovativa dos encargos assumidos ou das 
despesas efectuadas, quando tenham direito ao respectivo reembolso; 

f) Prestar todos os esclarecimentos que lhes sejam solicitados por responsáveis da escola ou 
pela Direcção Regional de Educação do Alentejo e do Alentejo Litoral; 

g) Submeter-se aos exames médicos que sejam decididos pela Direcção Regional de Educação 
do Alentejo e Alentejo Litoral; 

h) Dar quitação de todas as importâncias que lhes sejam entregues para reembolso das despesas 
que hajam efectuado ou da indemnização atribuída; 

i) Participar, em tempo útil, o acidente escolar. 

 

Artigo 112.º 

Auxílios económicos 

1. Os auxílios económicos constituem uma modalidade de apoio sócio educativo destinado aos 
alunos inseridos em agregados familiares cuja situação económica determina a necessidade de 
comparticipações para fazer face aos encargos com refeições, livros e outro material escolar, 
actividades de complemento curricular. 

 

Artigo 113º 

Biblioteca / Centro de Recursos 

1 - A Biblioteca Escolar 

1.1. Definição de Biblioteca Escolar 

O conceito de Biblioteca Escolar inclui espaços e equipamentos onde são recolhidos, 
tratados e disponibilizados todos os tipos de documentos (qualquer que seja a sua natureza e 
suporte) que constituem recursos pedagógicos quer para as actividades quotidianas do ensino, 
quer para actividades curriculares não lectivas, quer para ocupação de tempos livres e de lazer. 
Assim a BE é um “centro de recursos educativos” multimédia (livros, programas informáticos, 
periódicos, revistas, registos vídeo e áudio, filmes, CD-ROM, etc.), ao dispor de alunos, de 
professores, de funcionários e, em condições específicas, de outros elementos da comunidade. 

A Biblioteca é um instrumento essencial do desenvolvimento do currículo escolar e as suas 
actividades devem ser integradas nas restantes actividades da escola e fazer parte do seu projecto 
educativo. 
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1.2. Missão da Biblioteca Escolar 

A Biblioteca Escolar proporciona informação e ideias fundamentais para o sucesso na 
sociedade actual, baseada na informação e no conhecimento. A Biblioteca Escolar desenvolve 
nos estudantes competências para aprendizagem ao longo da vida de forma a tornarem-se 
cidadãos responsáveis. 

A Biblioteca Escolar disponibiliza serviços de aprendizagem, livros e recursos, de igual 
modo, a todos os membros da comunidade escolar. 

 

1.3. Objectivos da Biblioteca Escolar 

� Apoiar e promover os objectivos educativos definidos de acordo com as finalidades da 
escola; 

� Manter nas crianças e jovens o hábito e prazer da leitura, da aprendizagem e da utilização 
de bibliotecas ao longo da vida; 

� Proporcionar oportunidades de utilização e produção de informação que possibilitem a 
aquisição de conhecimentos, a compreensão, a imaginação e o lazer; 

� Apoiar os alunos na aprendizagem, na utilização da informação, independentemente da 
natureza e do suporte; 

� Organizar actividades que favoreçam a consciência e a sensibilização para as questões de 
ordem cultural e social; 

� Trabalhar com a comunidade escolar de modo a cumprir a missão da escola; 

� Promover a leitura, os recursos e serviços da biblioteca escolar junto da comunidade 
escolar e fora dela; 

� Dotar a escola de um fundo documental adequado às necessidades das diferentes 
disciplinas e projectos de trabalho. 

 

2 – Recursos Humanos 

2.1. Escola Básica do 2º e 3º ciclo do Engenheiro Manuel Rafael Amaro da Costa 

2.1.1. Equipa da BE: 

� A equipa da Biblioteca deverá ser composta por 3 ou 4 docentes, devendo um 
deles ser o coordenador. 

2.1.2. Perfil dos docentes da equipa: 

� O docente coordenador deverá ter formação na área da Biblioteca Escolar. Na 
equipa deverá ainda existir, sempre que possível, um docente da área da 
Informática; 

� Da equipa faz também parte um Auxiliar de Acção Educativa; 

� Na constituição da equipa deverá ser ouvido o coordenador. 

2.1.3. Coordenador(a): 

Ao coordenador(a) de BE compete o desenvolvimento das seguintes funções: 
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� Promover a integração da biblioteca na escola; 

� Assegurar a gestão da biblioteca e dos recursos humanos e materiais a ela 
afectos; 

� Definir e operacionalizar, em articulação com a direcção executiva, as 
estratégias e actividades de política documental da escola; 

� Coordenar uma equipa previamente definida com a direcção; 

� Favorecer o desenvolvimento das literacias, designadamente da leitura e da 
informação e apoiar o desenvolvimento curricular; 

� Promover o uso da biblioteca e dos seus recursos; 

� Representar a BE no conselho pedagógico. 

2.2. Escola Básica do 1º ciclo de S. Teotónio: 

A equipa da Biblioteca da escola sede deverá, sempre que possível, desenvolver serviço na 
Biblioteca do 1º ciclo (Biblioteca Palmo e Meio), de forma a manter aquele espaço com 
horário de atendimento a docentes e alunos. Neste horário deverá ser contemplado o 
intervalo dos alunos. 

2.3. O regulamento completo da biblioteca “Palmo e Meio”, encontra-se em anexo a este 
regulamento. 

 

3 – Itinerâncias 

3.1. No Agrupamento funciona o projecto Itinerâncias que consiste na circulação de “maletas 
pedagógicas” possibilitando a circulação de fundos documentais entre escolas do 1º ciclo e 
jardins-de-infância. Fazem parte deste projecto as escolas básicas/ jardins-de-infância de: 
Brejão, Zambujeira do Mar, João de Ribeiras e Cavaleiro e a escola básica do 1º ciclo de S. 
Miguel. 

3.2. O regulamento completo deste projecto encontra-se em anexo a este documento. 

 

4 – Avaliação 

4. A Biblioteca deve, anualmente, promover a sua auto avaliação para aferição dos seguintes 
domínios:  

4.1. Apoio ao Desenvolvimento Curricular 

4.1.1. Articulação Curricular da BE com as estruturas pedagógicas e os docentes; 

4.1.2. Desenvolvimento da literacia da informação. 

4.2. Leitura e Literacias 

4.3. Projectos, Parcerias e Actividades Livres e de Abertura à Comunidade 

4.3.1. Apoio a actividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular; 

4.3.2. Projectos e parcerias. 

4.4. Gestão da Biblioteca Escolar 
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4.4.1. Articulação da BE com a Escola/Agrupamento. Acesso e serviços prestados pela BE; 

4.4.2. Condições humanas e materiais para a prestação dos serviços; 

4.4.3. Gestão da colecção. 

 
A auto avaliação da BE deve apoiar-se em evidências, cuja leitura ajude a repensar formas 

de gestão e maneiras de funcionamento. 

 A recolha de dados será feita de forma sistemática, ao longo do ano lectivo devendo os 
dados recolhidos ter origem em fontes diversas. 

 

Inscrição 

A admissão como utilizador da Biblioteca faz-se mediante o preenchimento de uma ficha de 
inscrição, no início do ano lectivo, e posteriormente será facultado ao leitor um cartão de utilizador. 

 

Horário 

1. O espaço destinado à biblioteca funciona durante os períodos lectivos com horário de 2ª a 6ª, 
devendo este ser elaborado no início do ano lectivo. 

2. O horário da biblioteca encontra-se afixado à entrada da mesma. 

 

Serviços 

1. A Biblioteca dispõe dos seguintes serviços: leitura presencial, leitura domiciliária, empréstimo 
colectivo, pesquisa documental, catálogo on-line e boletim mensal. 

2. O regulamento completo da Biblioteca encontra-se em anexo a este regulamento. 
 

Artigo 114.º 

Papelaria 

1. Este sector funciona em gabinete próprio e, para além de vender material didáctico a preços 
reduzidos, nele também se adquire: 

a) Senhas de almoço; 

b) Impressos vários; 

c) Distribuição de material didáctico aos alunos, no âmbito da acção social escolar; 

d) Guias de aprendizagem dos cursos nocturnos; 

e) Carregamento do cartão magnético. 

2. Horário de atendimento ao público: das 8h 45m às 11h 45m e das 13h 30m às 16h 30m. 

 

Artigo 115.º 
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Reprografia 

1. Este sector funciona em gabinete próprio e que presta as seguintes funções: 

a) Reprodução de testes de avaliação, textos de apoio e outros documentos; 

b) Encadernação de documentos, com lombadas em anéis plásticas e a quente; 

c) Plastificação de cartões. 

2. O material para reprodução deve ser entregue com um mínimo de 48h de antecedência. 

3. Horário de atendimento ao público: das 9h 30m às 12h 30m e das 14h às 17h 30m. 
 
 

Artigo 116.º 

Refeitório 

1. O refeitório da escola fornece refeições completas aos alunos, professores e demais pessoal. 

2. As senhas de refeição são compradas com o cartão magnético e devem ser adquirida na véspera, 
na papelaria, ou nos quiosques informáticos da escola. As senhas compradas no próprio dia 
ficam sujeitas ao pagamento de uma taxa suplementar que é afixada por Decreto-Lei. 

3. O acesso ao balcão deve respeitar a fila de utentes de acordo com a regra 1 docente ou pessoal 
não docente/3 alunos. 

4. Os utensílios utilizados devem ser devolvidos ao local próprio. 

5. Caso o utente tenha adquirido a senha e não a utilize, não há direito ao reembolso. 

6. O Horário de atendimento ao público: das 12h 15m às 14h. 

 

Artigo 117.º 

Bufete 

1. Desempenha uma função complementar do serviço de alimentação, fornecendo alimentos a 
preços reduzidos, sendo alguns sem qualquer margem de lucro. 

2. O bufete obedece às seguintes regras de funcionamento: 

a) Os artigos consumidos no bar estão sujeitos a pré-pagamento, com o cartão magnético. 

b) É expressamente proibido o uso de dinheiro para pagamento no bar. 

c) Os utensílios e vasilhame devem ser devolvidos ao balcão, logo após a sua utilização; 

d) O acesso ao balcão deve respeitar duas zonas diferenciadas de atendimento, uma para alunos 
e outra para docentes e pessoal não docente, de forma a descongestionar e facilitar o 
atendimento.  

3. Horário de atendimento ao público: das 8h 45m às 11h 45m, das 13h 30m às 16h 55m e das      
21h 15m às 21h 45m. 

 

Pavilhão Gimnodesportivo / Campo exterior de jogos 
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Artigo 118.º 

Instalações Desportivas 

1. Para a prática de Educação Física, a Escola dispõe das seguintes Instalações:  

a) Campo exterior de jogos;  

b) Pavilhão gimnodesportivo;  

c) Balneários interiores. 

2. As instalações referidas no ponto um, têm um Director de Instalações nomeado pelo Director. 

 

3. A utilização dos espaços, materiais/equipamentos obedece a regras próprias definidas pela 
Escola. Só será permitida a utilização das instalações desportivas exteriores, se essa utilização, 
não perturbar o normal funcionamento das actividades previstas nas aulas de Educação Física e 
Desporto Escolar.  

4. O controlo das entradas e saídas nas instalações e a segurança, dos vestiários e balneários, é da 
responsabilidade do Auxiliar da Acção Educativa (AAE) deste sector, assim como, a higiene 
sumária das instalações.  

5. Compete ao Director de Instalações da Escola, zelar pela manutenção/beneficiação das 
instalações e pela reparação e/ou aquisição de equipamento e outros materiais, ouvidas as 
propostas dos Professores do Departamento. 

 

Artigo 119.º 

Regras de funcionamento do campo de jogos, em caso de cedência a outros: 

1. Após o período das actividades escolares curriculares ou extra-curriculares, aos fins-de-semana e 
feriados, este espaço poderá ser cedido pelo Orgão de Gestão da Escola, ouvido o Director de 
Instalações, mediante pedido verbal ou escrito. 

2. Constituem motivos justificativos do cancelamento da autorização, designadamente os seguintes: 

a) Danos produzidos no recinto ou quaisquer equipamentos nele integrados no decurso da 
respectiva utilização; 

b) Utilização do campo de jogos para fins diversos daqueles para que foi concedida autorização; 

c) Utilização do campo de jogos por entidades ou pessoas estranhas àquelas que foram 
autorizadas. 

3. Os utentes e, bem assim, as entidades públicas ou privadas através das quais seja utilizado o 
campo de jogos são responsáveis por todos os danos nele causados ou equipamento e respectivo 
apetrechamento; 

4. Qualquer ocorrência que não esteja englobada no presente regulamento, será objecto de decisão 
do Orgão de Gestão da Escola e/ou do Director de Instalações Desportivas. 

 

Artigo 120.º 

Ordem de preferência na utilização do Pavilhão Gimnodesportivo 
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Na gestão do Pavilhão, objecto do presente regulamento procurar-se-á a optimização da sua 
utilização numa perspectiva de abertura à comunidade onde se insere, observando-se a seguinte 
ordem de prioridade:  

1º – Actividades escolares curriculares;  

2º – Actividades escolares extracurriculares;  

3º – Cedência mediante o pagamento de uma taxa;  

4º – Outros. 

 

Artigo 121.º 

Regras de funcionamento aquando da cedência do pavilhão 

1. A cedência do pavilhão gimnodesportivo pode destinar-se a uma utilização regular anual ou a 
utilização de carácter pontual. 

2. Para efeitos de controlo e planeamento da utilização normal do Pavilhão, os pedidos devem, 
salvo motivo ponderado, ser apresentados por escrito ao Orgão de Gestão da Escola, que o 
comunicará ao Director de Instalações, e conter os seguintes elementos:  

a) Identificação do requerente responsável para todos os efeitos;  

b) Modalidade a praticar;  

c) Período e horário de utilização. 

3. A definição da taxa de utilização é da responsabilidade do Orgão de Gestão da Escola. 

4. Constituem motivos justificativos do cancelamento da autorização designadamente, os seguintes: 

a) Não pagamento das taxas de utilização devidas;  

b) Danos provocados nas instalações, balneários ou quaisquer equipamentos nele integrados no 
decurso da sua utilização;  

c) Não manter o espaço requisitado limpo e em condições; 

d) Utilização das instalações para fins diversos daquele para que foi concedida autorização;  

e) Desrespeito pelas regras de funcionamento. 

5. Os acessos às áreas reservadas à prática desportiva só são permitidos aos utentes devidamente 
equipados. 

6. A Escola, reserva-se sempre o direito de não autorizar a permanência no pavilhão a utentes que 
desrespeitem as normas inerentes à sua utilização ou que, de qualquer modo, perturbem o 
desenrolar normal das actividades. 

7. Os utentes e, bem assim, as entidades públicas ou privadas através das quais seja utilizado o 
pavilhão gimnodesportivo jogos são solidariamente responsáveis por todos os danos nele 
causados ou nos balneários, equipamento ou respectivo apetrechamento. 

8. Qualquer ocorrência que não esteja englobada no presente regulamento, será objecto de decisão 
do Órgão de Gestão da Escola e/ou do Director de Instalações Desportivas da mesma. 

 

Artigo 122.º 
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Regras Internas de Funcionamento 

Durante as actividades escolares curriculares e extracurriculares, existe um conjunto de acções 
que deverão ser cumpridas pelos diversos intervenientes. 

 

Artigo 123.º 

Acção do professor na aula de Educação Física 

1. Entrar no espaço destinado à sua aula antes dos seus alunos e, após a aula, sair em último lugar. 

2. Providenciar no sentido de que todos os seus alunos se apresentem devidamente equipados. 

3. Não permitir que os alunos participem nas aulas práticas sem o equipamento considerado 
indispensável, encaminhando para a galeria os alunos que não tenham calçado adequado. 

4. Fazer cumprir as normas de funcionamento, do equipamento, de dispensa de aulas e de utilização 
do material. 

5. Apresentar-se devidamente equipado para o tipo de aula que leccionem, proporcionando aos 
alunos um exemplo de atitude higiénica que lhes permita uma perfeita participação na aula. 

6. Fazer a chamada aos alunos no local onde a aula se vai realizar, evitando assim, a aglomeração e 
confusão na saída dos vestiários. 

7. Ter o máximo de cuidado na utilização do material e colocá-lo nos respectivos locais, de modo 
que fique arrumado no final das aulas. 

8. Participar por escrito ao Director de Instalações (DI), no período de 24 horas, dos danos de 
material e instalações eventualmente ocorridos durante as aulas. 

9. Não permitir que os alunos permaneçam nas instalações desportivas após o final da aula. 

10. Caso o aluno não tome banho repetidamente, o professor deve providenciar para que o mesmo 
comece a fazê-lo.  

 

Artigo 124.º 

Acção do Auxiliar de Acção Educativa 

1. Abrir as portas que dão acesso às instalações desportivas, sempre que aí se venham a desenrolar 
aulas, jogos, ou outras actividades superiormente autorizadas. 

2. Acompanhar e orientar os alunos aquando da espera da aula de Educação Física. 

3. Não permitir a entrada dos alunos nos balneários sem se certificar que o respectivo Professor está 
presente na Escola para leccionar a aula. 

4. Não permitir o uso de qualquer instalação desportiva sem o conhecimento e autorização prévias 
do Director ou do Director de Instalações. 

5. Permanecer, durante o período de aulas, em acção de vigilância para poder acompanhar os 
alunos, fornecer, ou receber, o material que venha a ser necessário. Caso necessite de se ausentar 
do seu local de trabalho, deve informar os professores que se encontram a leccionar. 

6. Entregar os sacos para recolha dos objectos pessoais à entrada para os balneários aos alunos 
designados para essa função. Guardá-los durante a aula e devolvê-los no seu final. 
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7. Receber o material que foi requisitado para a aula e conferi-lo na presença do professor que o 
requisitou. 

8. Fechar as portas depois de ter verificado a ausência de qualquer anomalia no interior das 
instalações. 

9. Utilizar calçado apropriado durante as horas de serviço. 

10. Verificar a adesão ao banho por parte dos alunos. 

 

Artigo 125.º 

Acção dos alunos 

1. Apresentarem-se no início da aula com o equipamento considerado indispensável: sapatilhas, 
calção, e camisola ou fato de treino. 

2. Os alunos que tenham atestado médico ou dispensa pontual da aula só poderão participar na 
mesma se possuírem calçado apropriado. O caso das aulas leccionadas no exterior será uma 
excepção. 

3. Após o início das aulas não é permitido aos alunos a permanência nos balneários, pelo que serão 
responsabilizados por qualquer irregularidade aí detectada. 

4. Devem ser responsáveis pelo bom ambiente nos vestiários onde o comportamento dos alunos é 
passível de sanção disciplinar, no caso de desrespeito pelas normas da sã convivência e respeito 
mútuos, durante a utilização dos mesmos. 

5. Os alunos designados deverão entregar ao AAE, no início das actividades, os valores 
devidamente acondicionados e levantá-los no final, mediante verificação. 

6. Devem entrar nos balneários depois de autorizados pelo AAE. 

7. Após o final da parte prática da aula e com a devida autorização do Professor, todos os alunos 
abandonarão a instalação e dirigir-se-ão aos respectivos balneários, ordeiramente, para tomarem 
banho obrigatório. 

8. Os alunos que não tenham aula, por falta de Professor, deverão aguardar por instruções do AAE, 
de forma a terem aula de substituição. 

9. Quando pretenderem ser dispensados da parte prática da aula, por motivo de doença ou 
indisposição temporárias, deverão trazer, na caderneta escolar uma justificação do Encarregado 
de Educação.  

10. Cumprirem as normas de funcionamento, de equipamento e da utilização do material. 

 

Artigo 126.º 

Normas de Funcionamento 

1. As turmas utilizarão os diferentes espaços. 

2. A entrada dos alunos nos balneários para se equiparem só ocorrerá ao toque de entrada e se o 
professor estiver na escola. 

3. Os alunos disporão de 5 minutos para se equiparem 
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4. As aulas terminam 10 minutos antes do toque da saída de forma a permitir que os alunos tomem 
um duche rápido. 

5. É obrigatório tomar banho, excepto em casos devidamente fundamentados. 

6. Existirá um saco destinado à recolhas dos valores e sempre que possível os responsáveis serão o 
delegado e o sub-delegado de Turma, no caso destes serem de sexos diferentes. Caso sejam do 
mesmo sexo, a escolha destes responsáveis fica ao critério do professor. No início da aula, estes 
recolherão os “valores” dos alunos da turma e colocam-nos num saco. Durante a aula, o saco fica 
à guarda do funcionário. No final, o Delegado de Turma levanta o saco de “valores” e procede à 
sua distribuição. Depois entrega o saco vazio ao funcionário. 

7. A Escola não se responsabiliza pelos “valores” ou outros objectos abandonados intencionalmente 
ou inadvertidamente nas instalações desportivas. 

8. Os alunos só devem entrar no espaço destinado à aula com autorização do professor e mediante a 
presença deste no mesmo. 

9. Só é permitida a entrada no espaço da aula a alunos devidamente equipados e com calçado 
apropriado. 

10. Não podem estar mais de dois alunos, de cada turma, dentro da arrecadação de material, 
preferencialmente o delegado e subdelegado, desde que se encontrem presentes. 

11. É expressamente proibido pendurar-se nas tabelas, cestos, redes e balizas. 

 

 Artigo 127.º 

Equipamento 

1. O equipamento dos alunos constará do seguinte:  

� calção ou fato de treino; 

� camisola; 

� sapatilhas; 

� meias. 

2. Para o banho, os alunos deverão trazer: 

� toalha; 

� sabonete; 

� pente; 

� chinelos; 

� uma muda de roupa interior. 

3. Durante as aulas de Educação Física, os alunos não podem usar objectos que ponham em risco a 
sua própria integridade física ou a dos colegas (anéis, brincos, fios ou colares, relógios, pulseiras, 
etc.). 

 

Artigo 128.º 

Dispensa das Aulas 
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1. A dispensa da aula refere-se apenas a uma dispensa da parte prática, devendo o aluno dispensado 
assistir a toda a aula, devidamente equipado, se as condições físicas que motivaram a dispensa, o 
permitam. 

2. Para efeitos de dispensa das aulas de Educação Física, consideram-se as seguintes situações: 

a) Dispensas por atestado médico: 

(i) O professor só considera o aluno efectivamente dispensado após a apresentação do 
atestado passado pelo médico; 

(ii) O aluno deverá participar na aula, desempenhando tarefas que não colidam com o 
prescrito no atestado. 

b) Dispensas pontuais: 

(i) Por solicitação escrita do Encarregado de Educação, o aluno pode ser dispensado 
pontualmente da prática de Educação Física. 

 

Artigo 129.º 

Utilização do Material 

1. Todo o material existente, quer na arrecadação, quer no ginásio, só poderá ser utilizado mediante 
autorização do professor e na sua presença. O material móvel, carece de requisição junto da 
funcionária. 

2. O material será levantado no início da aula. 

3. Durante a aula, o professor responsabilizar-se-á pelo material e pela sua correcta utilização. 

4. Após a utilização, o professor deve proceder à verificação da quantidade e estado do material, 
procedendo posteriormente à entrega do mesmo. 

5. No caso de ocorrer a inutilização ou estragos do material, o facto deve ser comunicado ao 
Director de Instalações. 

 

Artigo 130.º 

Director de instalações desportivas 

1. Cabe ao Director das Instalações Desportivas: 

a) Propor a aquisição do material necessário;  

b) Desenvolver acções para que todo o material voluntariamente danificado ou desaparecido, 
seja reposto pelo responsável;  

c) Organizar e actualizar o inventário do material existente no final do ano lectivo;  

d) Apresentar propostas para elaboração/alteração do regulamento de utilização das instalações 
a seu cargo;  

e) Organizar o livro de registo de manutenção dos materiais desportivos; 

f) Elaborar um relatório final a apresentar no final do ano lectivo ao Director;  

g) Informar o Director, aquando da elaboração do inventário, sobre o material danificado ou 
desaparecido.  
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Artigo 131.º 

Aulas de substituição 

Os professores que desejem requisitar material existente na arrecadação de Educação Física, para 
leccionarem aulas de substituição, deverão dirigir-se à AAE e requisitá-lo em impresso próprio. O 
material pedido, será disponibilizado, desde que não perturbe o funcionamento das aulas que estejam 
a decorrer. 

 

Artigo 132.º 

Cacifos 

Os cacifos existentes no pavilhão serão requisitados pelos alunos no início do ano lectivo. Cada 
cacifo será usado no máximo por 3 alunos e os mesmos deixarão uma caução de 1 Euro pela chave. 
No final do ano lectivo, mediante a apresentação da chave, receberão o valor da caução. 

Os alunos que provoquem distúrbios aquando da sua utilização ou pratiquem actos de 
indisciplina considerados graves, no ginásio, serão privados do seu cacifo e este será atribuído a 
outro aluno. 

 

Artigo 133.º 

Salas específicas 

1. São consideradas salas específicas as salas A1, CN1, CN2, EV, TM, TO1 e TO2. 

2. As salas referidas no ponto anterior devem ser utilizadas preferencialmente pelas disciplinas 
indicadas a seguir: 

a) CN1 e CN2 – Ciências da Natureza/Naturais/do Ambiente e Ciências Físico-Químicas; 

b) EV – Educação Visual e Artes Visuais; 

c) TM – Educação Visual e Tecnológica; 

d) TO1 e TO2 – Educação Tecnológica; 

e) A1 – Educação Musical. 

3. As salas CN1 e CN2 são consideradas Laboratórios, as, TM, TO1 e TO2 são consideradas 
Oficinas. 

 

Artigo 134.º 

Sala de convívio  

1. Esta sala da escola sede é o espaço destinado ao convívio dos alunos durante os intervalos das 
aulas e tempos livres, para além do recreio da escola. 

2. A sala de convívio dos alunos também pode ser utilizada para actividades extra-curriculares ou 
de complemento curricular, autorizadas pelo Director ou pelo conselho pedagógico. 
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Artigo 135.º 

Cartão magnético 

1. O pessoal docente, não docente e discente tem direito a ter um cartão magnético. 

2. O cartão magnético serve para adquirir produtos no bufete, na papelaria, na reprografia e na 
cantina. 

3. O cartão tem apenas a função de porta-moedas electrónico. 

4. O cartão é carregado na papelaria. 

5. No caso de esquecimento do cartão, pode-se requerer um cartão de visitante na papelaria que será 
devolvido logo que cesse a necessidade de utilização. 

6. No caso de se perder ou danificar o cartão, tem direito a um novo cartão que terá que ser pago. 

 
 

CAPITULO V 

Disposições Finais 

Artigo 136.º 

Disposições Finais 

1. A afixação ou distribuição, no recinto escolar, de qualquer suporte escrito ou outro, carece de 
autorização prévia do Director. 

2. A utilização de espaços escolares para a realização de actividades também carece de autorização 
prévia do Director. 

3. As omissões e dúvidas suscitadas na aplicação do regulamento interno deverão ser apresentadas 
ao Director, que decidirá ou solicitará deliberação aos órgãos competentes, de acordo com a 
legislação em vigor. 
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CAPITULO VI 

Anexos 

Em anexo a este Regulamento seguem os seguintes documentos: 

 

 ANEXO I - Regulamento dos Quadros de Valor e de Excelência do Agrupamento. 

 ANEXO II - Regulamento da Biblioteca escolar da EB1 de S. Teotónio 

 ANEXO III - Regulamento da Biblioteca Escolar/Centro de Recursos 

 ANEXO IV - Regulamento do Projecto Itinerâncias 

 

 

S. Teotónio, 27 de Fevereiro de 2009 

 

O Conselho Geral Transitório
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ANEXO I 

Regulamento dos Quadros de Valor e de Excelência do Agrupamento 

Artigo 1.º 

Objecto 

1. O presente regulamento define as regras de organização dos quadros de valor e de excelência do 
Agrupamento bem como o processo de formalização, apreciação das candidaturas e de atribuição 
de prémios relativos à integração nos mesmos. 

 

Artigo 2.º 

Natureza 

1. Os quadros de valor e de excelência constituem um dos mecanismos de promoção do sucesso 
escolar e educativo que visam, não só estimular o aluno para a realização do trabalho escolar, 
individual ou colectivo, como também lhe reconheça, valorize e premeie aptidões e atitudes 
reveladas ao nível cultural, pessoal e social. 

2. O Quadro de Valor reconhece os alunos que revelam grandes capacidades ou atitudes 
exemplares de superação de dificuldades, ou que desenvolvem iniciativas ou acções, igualmente 
exemplares, de beneficio claramente social ou comunitário ou de expressão de solidariedade, na 
escola ou fora dela. 

3. O Quadro de Excelência reconhece os alunos que revelem excelentes resultados escolares e 
produzam trabalhos académicos ou realizem actividades de excelente qualidade, quer no 
domínio curricular, quer no âmbito dos complementos curriculares. 

3.1. Os alunos propostos para o Quadro de Excelência devem ter no terceiro período nível 
global de cinco a todas as disciplinas ou até dois níveis globais de quatro e os restantes de 
cinco com a devida fundamentação da proposta ou um nível global de três e os restantes de 
cinco. Em qualquer destes casos, os níveis globais inferiores a cinco não devem ocorrer às 
disciplinas de Matemática ou de Língua Portuguesa. 

4. Os quadros de valor e de excelência podem reconhecer tanto os alunos, enquanto pessoas, como 
as turmas, equipas, clubes, anos ou outros grupos. 

 

Artigo 3.º 

Organização dos quadros 

1. Podem pertencer aos quadros de valor e de excelência os alunos dos 2º e 3º ciclos do ensino 
básico e do ensino secundário que, no final de cada ano lectivo sejam objecto de uma proposta 
de candidatura dos conselhos de turma, ou de um grupo de professores diversos. 

 

Artigo 4.º 

Formalização das candidaturas 

1. As propostas de candidaturas devem incluir: 
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a) Identificação do aluno, turma, equipa, clube, ano ou grupo proposto. 

b) Fundamentação da apresentação de candidaturas aos quadros de escola. 

c) Menção dos professores proponentes na reunião onde foi deliberada a apresentação da 
proposta. 

2. As propostas de candidatura convenientemente elaboradas devem sê-lo: 

a) Na reunião de avaliação do terceiro período, quando se tratar de aluno, turma, equipa, clube 
ou grupo cujos alunos pertençam à mesma turma. 

b) Pelos professores, coordenadores, orientadores, quando se tratar de uma equipa, clube ou 
grupo, cujos alunos pertençam a diversas turmas. 

c) Pelo conselho de directores de turma quando se tratar de um ano. 

3. As propostas de candidatura referidas no artigo 2º devem ser entregues ao conselho executivo: 

a) Três dias após a realização do conselho das reuniões referidas no ponto 2, alíneas a) e b). 

b) Três dias após a realização do conselho de directores de turma que ocorra depois da 
realização das reuniões de avaliação do 3º período, no caso previsto no ponto 2, alínea c). 

4. As candidaturas devem ser entregues ao conselho executivo: 

a) Pelo director de turma, no caso das propostas previstas no ponto 2, alínea a). 

b) Por um dos professores orientadores/coordenadores, no caso das propostas referidas no ponto 
2, alínea b). 

c) Pelo coordenador dos directores de turma, no caso das propostas referidas no ponto 2, alínea 
c). 

 

Artigo 5.º 

Apreciação das candidaturas 

1. A apreciação das candidaturas aos quadros de valor e de excelência será feita pelo conselho 
pedagógico. 

2. Da deliberação do conselho pedagógico não cabe recurso. 

 

Artigo 6.º 

Prémios 

1. Aos alunos incluídos nos quadros de valor e de excelência serão atribuídos prémios pelo 
conselho executivo. 

2. Os prémios têm uma função eminentemente educativa, devendo ser adaptados ao nível etário dos 
alunos e visar o estímulo do seu empenhamento escolar, superação de dificuldades e o espírito de 
serviço. 

3. Os prémios devem consistir sobretudo na entrega de instrumentos ou materiais, em relação 
intrínseca com a actividade premiada e que permitam o desenvolvimento da mesma. 
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Artigo 7.º 

1. A atribuição dos prémios será realizada anualmente no início do ano lectivo posterior. 

2. Ao conselho executivo incube promover as diligências consideradas necessárias ao 
financiamento dos prémios, servindo-se para o efeito, das liberalidades previstas no Despacho n.º 
78/SERE/92, do orçamento de receitas próprias ou de ofertas exteriores à escola. 

 

 

 



Regulamento Interno 
 

Agrupamento de Escolas de S. Teotónio 
                                                                                 - 75 - 

ANEXO II  

Regulamento da Biblioteca Escolar da EB1 de S. Teotónio 

1 – Zonas funcionais 

A Biblioteca da EB1 de S. Teotónio funciona numa sala constituída pelas seguintes zonas 
funcionais: 

• Zona de acolhimento. 

• Zona de leitura informal. 

• Zona de consulta de documentação. 

• Zona de leitura multimédia. 

• Zona de leitura áudio e vídeo. 

 

2 − Equipa 

2.1 –  Coordenador(a) 

Ao coordenador(a) de BE compete o desenvolvimento das seguintes funções: 

� Promover a integração da biblioteca na escola; 

� Assegurar a gestão da biblioteca e dos recursos humanos e materiais a ela afectos; 

� Definir e operacionalizar, em articulação com a direcção executiva, as estratégias e 
actividades de política documental da escola; 

� Coordenar uma equipa previamente definida com a direcção; 

� Favorecer o desenvolvimento das literacias, designadamente da leitura e da informação 
e apoiar o desenvolvimento curricular; 

� Promover o uso da biblioteca e dos seus recursos; 

� Representar a BE no conselho pedagógico. 

 
 2.2 –  Auxiliar de Acção Educativa 

Para além de zelar pelas condições de higiene e de manutenção do espaço físico da 
Biblioteca e dos equipamentos, ao Auxiliar de Acção Educativa compete ainda: 

�  Fazer o tratamento do fundo documental. 

�  Organizar o serviço de empréstimo. 

�  Divulgar as regras de funcionamento da Biblioteca Escolar e do fundo documental. 

�  Acompanhar os alunos na utilização das Novas Tecnologias da Informação. 

�  Acompanhar o trabalho planificado e articulação com os professores, em grupo ou 
turma completa. Nesse caso, deverá contar com a presença do professor titular. 

�  Dinamizar o espaço em períodos não lectivos, com um número de alunos não superior 
a vinte. 
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2.3 –  Outros Professores/Educadores de Infância 

Os Professores/ Educadores de Infância estão envolvidos na planificação das 
actividades da Biblioteca Escolar, de forma a integrar os recursos existentes na aquisição e 
desenvolvimento de competências dos alunos, de acordo com o Projecto Curricular de 
Turma. 

 

3 – Horário 

O espaço destinado à Biblioteca funciona durante os períodos lectivos, de segunda a sexta-feira, 
em horário a elaborar no início do ano lectivo. 

 

4 – Fundo documental 

O fundo documental da Biblioteca Escolar encontra-se informatizado na base de dados Porbase5 
e a sua catalogação obedece às normas da CLASSIFICAÇÃO DECIMAL UNIVERSAL. 

Numa primeira fase, a equipa fez uma informatização registando unicamente os elementos 
essenciais ao funcionamento dos módulos Catwin e Usewin, ficando os restantes para tratamento 
posterior. 

A documentação existente está organizada consoante o suporte de informação. 

 

5 – Serviços 

A biblioteca dispõe dos seguintes serviços: leitura presencial; leitura domiciliária; empréstimo 
colectivo; pesquisa documental; catálogo on-line e boletim mensal 

5.1 – Leitura presencial 

� A biblioteca pode ser utilizada para consulta e leitura presencial pelos alunos do 
Jardim de Infância de S. Teotónio e da EB1 de S. Teotónio, professores, auxiliares de 
acção educativa e pais/ encarregados de educação, respeitando as normas 
estabelecidas. 

� A biblioteca permite a consulta presencial de todos os documentos em tempo lectivo e 
no seu horário normal de funcionamento. 

� Os utilizadores usufruem de acesso livre aos documentos pelo cumprimento das 
normas estabelecidas. 

� Depois de consultados, os documentos devem ser entregues ao dinamizador do espaço, 
para posterior arrumação nas estantes. 

� Os utilizadores devem zelar pela conservação das obras que consultam, não sendo 
permitido sublinhar, escrever nos documentos, obrá-los ou rasgá-los. 

� Devem ser respeitadas as normas estabelecidas no que se refere ao comportamento e 
ao respeito pelos outros utilizadores do espaço. 

� Não é permitido comer ou adoptar outros procedimentos que sejam impeditivos de se 
criar um ambiente agradável, dentro da biblioteca. 
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� O não cumprimento das normas estabelecidas pode implicar uma simples chamada de 
atenção ou a proibição temporária da frequência deste espaço.  

5.2 –  Leitura domiciliária 

� O serviço de empréstimo de livros é gratuito e extensivo a alunos do Jardim de 
Infância de S. Teotónio e da EB1 de S. Teotónio, familiares, professores, auxiliares de 
acção educativa, devidamente identificados com o cartão de leitor. 

� Os livros que não podem ser requisitados para leitura domiciliária, estão arrumados em 
estantes separadas e identificadas. 

� O serviço de empréstimo de livros aos alunos é feito pelo dinamizador do espaço. 

� Cada leitor só pode requisitar um livro de cada vez, dado o número reduzido de obras 
existentes. 

� Nenhum documento pode sair da biblioteca sem a prévia requisição na qual devem 
constar dados referentes à obra requisitada e ao leitor. 

� O período de requisição de uma obra não deverá exceder o prazo máximo de uma 
semana. 

� A condição de utilizador da Biblioteca e a requisição de obras para leitura domiciliária, 
pressupõe o conhecimento e a aceitação das normas da Biblioteca, nomeadamente no 
que se refere a prazos para evolução e a responsabilização pela conservação dos livros 
que lhe forem confiados. 

� O não cumprimento dos prazos de entrega, dano ou extravio implicam sanções que vão 
desde o pagamento ou reposição da obra até à suspensão temporária do empréstimo. 

�  Qualquer dano do material requisitado deve ser comunicado no acto da entrega, para 
possível recuperação e restauro. 

5.3 –  Empréstimo colectivo 

� Pode ser feito o empréstimo colectivo de obras às turmas do Agrupamento, sob a 
responsabilidade do respectivo professor titular, mediante requisição. 

� O empréstimo às turmas é extensivo a todo o fundo documental, incluindo as obras de 
referência, vídeos, CDs áudio, CDs Rom e manuais escolares. 

� O período de requisição do empréstimo às turmas não deverá exceder o prazo máximo 
de um mês. Quando necessário, poderá haver uma renovação do pedido. 

� No caso dos manuais escolares o período de requisição não poderá exceder o ano 
lectivo. 

5.4 – Audiovisuais 

� A secção de audiovisuais só pode ser objecto de consulta local, através do 
equipamento existente na biblioteca. 

� O utilizador só poderá solicitar um CD, um vídeo ou um CD-Rom de cada vez. 

5.5 –  Computadores 

� Os computadores são ligados e desligados pelo funcionário de serviço. 

� Os computadores destinam-se a: 

▪ Execução de trabalhos; 
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▪ Consulta de CDs existentes na biblioteca; 

▪ Pesquisa de recursos formativos na Internet; 

▪ Consulta de e-mail; 

� Não é permitido utilizar CDs particulares. 

� É proibido alterar as configurações dos equipamentos informáticos. 

� O uso de disquetes tem de ser solicitado ao funcionário. 

� O uso da impressora tem de ser solicitado ao funcionário. 

� Caso surja alguma dificuldade na utilização, deverá solicitar a presença do funcionário. 

� Serão penalizadas todas as utilizações indevidas, de acordo com a gravidade da 
situação. 
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ANEXO III 

Regulamento da Biblioteca Escolar/Centro de Recursos 

Artigo 1.º 

Inscrição 

A admissão como utilizador da Biblioteca faz-se mediante o preenchimento de uma ficha de 
inscrição, no início do ano lectivo, e posteriormente será facultado ao leitor um cartão de utilizador. 

 

Artigo 2.º 

Horário 

1. A biblioteca está aberta todos os dias úteis, de segunda a sexta-feira.  

2. O horário da biblioteca encontra-se afixado à entrada da mesma. 

 

Artigo 3.º 

Funcionamento 

1. As malas ou mochilas dos utilizadores devem ser deixadas à porta da biblioteca devendo os 
mesmos transportar apenas o material necessário ao trabalho que pretendem desenvolver. 

2. Não é permitido comer ou beber em toda a área da biblioteca. 

3. Os utilizadores não podem utilizar em grupo mesas de leitura individuais, nem deslocar mesas ou 
cadeiras para lugares diferentes daqueles onde estejam colocados, sem autorização expressa da 
funcionária. 

4. Nos intervalos das aulas, a BE só estará aberta para receber utentes que desejem entregar ou 
requisitar material nela existente. 

5. Os utilizadores devem estar em silêncio. Os utentes que perturbarem o bom funcionamento deste 
espaço terão que sair do mesmo, incorrendo na pena de não voltarem a utilizar o espaço por um 
período de 5 dias úteis. 

 

Artigo 4.º 

Leitura de Documentos 

1. Os documentos retirados das estantes não devem ser arrumados pelos utilizadores. Devem ser 
colocados na mesa da recepção. 

2. Os periódicos, depois de utilizados, deverão ser deixados na mesa da área. 

3. As revistas, depois de utilizadas, deverão ser colocadas no escaparate. 

4. Não é permitido riscar, dobrar ou inutilizar as folhas ou capas dos livros e periódicos ou retirar 
qualquer sinalização posta pelos serviços da Biblioteca (cotas, carimbos) nos documentos. 

5. O não cumprimento do ponto anterior, implica a reposição da publicação ou o seu pagamento 
integral pelo utilizador, conforme julgado conveniente pelos serviços. 
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Artigo 5.º 

Espaço Multimédia 

1. O utente que pretenda utilizar este espaço deverá preencher a ficha de inscrição e entregar o 
cartão de estudante, no espaço de atendimento. 

2. Os computadores da Biblioteca servem, exclusivamente, para a realização de trabalhos, pesquisa 
em Cd-Rom da biblioteca ou Internet, no âmbito de trabalhos. 

3. Os computadores da sala 9, servem prioritariamente para trabalhos, podendo ser utilizados 
também para jogos on-line e/ou internet recreativa. 

4. Só é permitido um/dois utilizador(es), no máximo, por computador. 

5. Na sala 9, o tempo de utilização dos computadores, por utente, é de 30 minutos, para jogos on-
line e internet recreativa. 

6. Os utilizadores devem estar em silêncio. Os utentes que perturbarem o bom funcionamento da 
zona terão que sair da mesma, incorrendo na pena de não voltarem a utilizar os computadores. 

 

Artigo 6.º 

Espaço Audiovisuais 

1. Nesta zona são permitidos dois utilizadores por televisão. 

2. Ao utilizar este espaço é obrigatório o uso de auscultadores. Os utilizadores devem fazer 
requisição dos auscultadores e entregar o cartão de estudante. 

3. Todas as cassetes, após visionamento, deverão ser rebobinadas. 

4. Quem liga e desliga TVs e Vídeos é sempre a responsável pela biblioteca.  

 

Artigo 7.º 

Utilização da biblioteca pelos professores titulares de turma 

1. O professor titular de turma quando quiser usufruir da Biblioteca Escolar ou da sala 9 com a sua 
turma, deve inscrever-se em folha própria, indicando o dia, hora e as actividades a desenvolver, 
com 24 horas de antecedência. 

2. O professor é responsável pelo cumprimento deste regulamento por parte dos seus alunos. 

3. O professor titular da turma deve ter distribuído previamente as  tarefas pelos alunos. 

4. Qualquer tipo de documentação poderá ser requisitada para a utilização na sala de aula, devendo 
o professor fazer a respectiva requisição. 

5. Os alunos podem ser enviados para a biblioteca para fazer trabalhos sem a presença do professor, 
desde que este tenha informado previamente por escrito, o responsável pela biblioteca no 
momento. 
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Artigo 8.º 

Empréstimo Domiciliário 

1. Podem ser requisitados até dois livros pelo período de cinco dias úteis, renovável caso os 
documentos não estejam a ser solicitados por outros utilizadores. 

2. As deteriorações e/ou extravios de documentos emprestados para leitura domiciliária são 
penalizados com sanções que poderão ir desde o pagamento ou reposição dos documentos até à 
suspensão temporária ou permanente do empréstimo domiciliário. 

3. Cada utilizador é responsável pelo estado de conservação e pelo extravio dos documentos 
emprestados. Recomenda-se a não cedência dos mesmos a terceiros. 

4. Existem documentos não requisitáveis para leitura domiciliária (obras de referência, 
nomeadamente, dicionários, enciclopédias, publicações periódicas, audiovisuais originais). 

5. No caso de atraso na entrega de documentos para leitura domiciliária não poderá ser feita 
qualquer requisição até à reposição do mesmo. 

6. Considera-se como leitura domiciliária, desde que o documento saia do espaço da biblioteca.  

 

Artigo 9.º 

Fotocópias/Impressão 

1. A fotocópia de documentos é feita pela pessoa responsável pela biblioteca. 

2. O custo da impressão/fotocópia está afixado na biblioteca. 

3. A impressão/reprodução de trabalhos para Área Projecto, Estudo Acompanhado, Formação 
Cívica e Cursos CEF, são gratuitos, desde que o professor titular da turma informe a biblioteca. 

4. Todas as impressões/reproduções devem ser registadas em documento próprio e o dinheiro 
adquirido entregue nos Serviços Administrativos. 

 

Artigo 10.º 

Considerações finais 

1. O Regulamento pode a qualquer momento ser objecto de revisão, mediante proposta do Director 
e necessitando da aprovação do Conselho Geral. 
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ANEXO IV 

Projecto Itinerâncias 

Regulamento 

Artigo 1.º  

Objectivos 

1. Alargar as acções promotoras de leitura ao contexto familiar, possibilitando aos pais obter livros, 
sob o sistema de empréstimo domiciliário, permitindo igualmente a transmissão de informações 
aos educandos, incutindo-lhes o gosto e o prazer pela leitura. 

2. Promover um serviço de biblioteca itinerante, através de conjuntos documentais destinados a 
assegurar nas escolas do primeiro ciclo/jardim de infância o serviço da Biblioteca Escolar. 

3. Proporcionar em contexto de sala de aula e em contexto familiar a partilha de informação, 
conhecimentos, experiências, tendo em conta os livros lidos e consultados. 

4. Fomentar o prazer de ler, a aquisição de hábitos de leitura, baseados na consulta, tratamento e 
produção de informação. 

5. Elevar os níveis de literacia da nossa comunidade escolar. 

6. Fomentar a transversalidade nas aprendizagens e o gosto pela actualização de conhecimentos. 

7. Promover condições que permitam a reflexão, o debate, a crítica e o convívio entre os leitores, 
nomeadamente entre pais e filhos. 

8. Divulgar um conjunto de recursos de informação de diferente natureza, capaz de estimular o 
trabalho pedagógico. 

9. Desenvolver o respeito pelo uso da propriedade comum, incutindo um espírito de cooperação e 
de partilha. 

 

Artigo 2.º  

Conjuntos itinerantes 

1. Os estabelecimentos beneficiários do serviço da Biblioteca Escolar são os seguintes: 

� E.B.1/Jardim de Infância do Brejão; 

� E.B.1/Jardim de Infância do Cavaleiro; 

� E.B.1/Jardim de Infância de João de Ribeiras; 

� E.B.1 de S. Miguel; 

� E.B.1/Jardim de Infância de Zambujeira do Mar. 

2. Os conjuntos itinerantes oferecem aos estabelecimentos escolares uma variedade de materiais 
didácticos que possibilitará diversificar e enriquecer a prática pedagógica. Estes conjuntos 
contêm documentos de diferente natureza: 

� Livros de teatro, de poesia, narrativas; 

� Livros de leitura recreativa e/ou informativa; 
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� CDs áudio (musicais/ não musicais); 

� CD-Roms educativos; 

� Vídeos; 

� DVDs (filmes, documentários temáticos); 

� Jogos;  

� Outros materiais (guiões de apoio à utilização dos materiais,....) 

3. A coordenação geral do funcionamento deste serviço de biblioteca itinerante está sob 
responsabilidade da Biblioteca Escolar Palmo e Meio (E.B.1 de S. Teotónio). 

4. O material que circulará em cada caixa do Projecto de Itinerância pertence à Biblioteca Escolar 
Palmo e Meio (E.B.1 de S. Teotónio).  

5. Este projecto contará com o apoio do Plano Nacional de Leitura – Ler Mais. 

6. A circulação periódica dos conjuntos documentais será organizada/requisitada pelos professores 
titulares de turma em conjunto com as educadoras de cada estabelecimento de ensino. 

7. O transporte dos conjuntos itinerantes ficará a cargo da Junta de Freguesia, cabendo ao docente 
avisar dessa necessidade. Caso o docente deseje realizar esse transporte poderá fazê-lo. 

8. Os professores titulares de turma/educadoras são responsáveis pela recepção e devolução das 
obras dentro dos prazos estabelecidos. Estes são também os interlocutores privilegiados, entre a 
comunidade escolar e a biblioteca organizadora do serviço, no sentido de fazer com que o 
conteúdo dos conjuntos corresponda às necessidades e interesses dos utilizadores, manifestando-
as em Conselho de Docentes. 

9. Cabe a cada utilizador zelar pelo bom estado dos materiais. 

10. Os documentos livro que compõem os fundos itinerantes são emprestados aos alunos, com 
excepção do pré-escolar, mediante o controle dos respectivos professores destes movimentos. Os 
pais também podem requisitar livros para empréstimo domiciliário. Assim sendo, os livros 
podem ser requisitados pelo aluno, pelos pais ou utilizados em contexto de sala de aula, O que 
importa é fomentar o hábito e o prazer da leitura, para que esta passe a fazer parte do quotidiano 
e do contexto familiar dos nossos educandos. 

11. A alimentação do serviço de circulação de conjuntos documentais exige uma actualização 
regular de fundos através de novas aquisições. Para o efeito o projecto conta, entre outros, com o 
apoio do Plano Nacional de Leitura. 

12. Para além de regular o funcionamento do serviço cabe ao coordenador da Biblioteca Escolar 
Palmo e Meio (E.B.1 de S. Teotónio) e aos professores titulares de turma: 

a) Planificar, acompanhar e avaliar este sistema de Biblioteca Itinerante. A avaliação deste 
sistema deverá ser periódica e realizada em conselho de docentes. 

b) Estimular a participação conjunta em actividades de promoção da leitura e de outras 
literacias, animação pedagógica e cultural, em ligação com as actividades curriculares e 
extracurriculares 

c) Produzir instrumentos de apoio e orientação, de difusão e de recolha de dados, fundamentais 
ao bom funcionamento do projecto. 
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Artigo 3.º  

 Regulamentação dos empréstimos 

1. Apenas os livros poderão ser requisitados pelos alunos, com excepção dos alunos do pré-escolar, 
e pelos pais. 

2. Cada utilizador poderá requisitar um livro por um período máximo de dez dias. Sempre que o dia 
de entrega coincida com fim-de-semana ou feriado, o prazo de entrega passa para o dia seguinte. 

3. Se o livro não estiver a ser procurado por outro utilizador, poderá ser feita uma renovação de 
empréstimo, válida por um período de dez dias. 

4. Nas interrupções lectivas (Natal, Carnaval e Páscoa), esse prazo pode ser dilatado, respeitando a 
duração das mesmas interrupções. O utilizador deve cumprir os prazos. 

5. Em caso de extravio ou danificação do livro requisitado, o utilizador deverá restituir um novo 
exemplar ou o seu valor em dinheiro. 

6. O serviço de empréstimo domiciliário implica o preenchimento de um registo em documento 
próprio. 

7. Cada utilizador levará, juntamente com o livro requisitado um impresso, com a data de entrega 
do mesmo. 

 

Artigo 4.º 

Considerações finais 

1. O Regulamento pode a qualquer momento ser objecto de revisão, mediante proposta do Director 
e necessitando da aprovação do Conselho Geral. 

 


